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LEI N° 1015, 26 DE MAIO DE 2020.

“Dispde sobre 0s procedimentos de
Licenciamento, Certiddo e Autorizacao
Ambiental do municipio de Mirante da
Serra” - Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Agricultura e Turismo, e da outras
providéncias.

O prefeito do Municipio de Mirante da Serra, Sr. ADINALDO DE ANDRADE, faco
saber que a camara dos vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1°. Esta Lei dispde sobre o Sistema de Licenciamento Ambientale estabelece
valores de cobranga de taxas de licenciamento do municipio de Mirante da Serra, revoga e da
outras providéncias.

Art. 2°. Estdo sujeitos ao Licenciamento Ambiental os empreendimentos e atividades
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem
como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradacdo ambiental.

8 1° Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental séo 0s
relacionados no Anexo | da presente Lei, sem prejuizo de outros previstos em lei ou
regulamento.

Art. 3°. O Orgdo Ambiental Licenciador, extraordinariamente, podera instar o
empreendedor a requerer Licenca Ambiental nos casos em que considerar 0 empreendimento
ou a atividade potencialmente poluidores, mesmo que ndo esteja relacionado no Anexo | da
presente Lei, ou em outra lei ou regulamento, ndo respondendo o empreendedor, até entéo,
por infragdo administrativa decorrente da instalacdo ou operacdo sem licenca, desde que o
requerimento seja protocolado no prazo estabelecido.

Art. 4° Sdo instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambiental do municipio de
Mirante da Serra:

| - Licengca Ambiental,
I1- Autorizacdo Ambiental,
[l - Certiddo Ambiental;

CAPITULO I
DAS LICENCAS AMBIENTAIS
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Art. 5°. Licencas Ambientais sdo atos administrativos mediante os quais o Orgéo
Ambiental estabelece as condi¢es, restricdes e medidas de controle ambiental que devem ser
atendidas para a localizagdo, instalacdo, ampliagdo e operacdo de empreendimentos ou
atividades considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou daqueles que, sob qualquer
forma, possam causar degradagéo ambiental.

Art. 6°. Ao empreendimento ou atividade sujeitos ao Licenciamento Ambiental,
podem ser concedidas as seguintes Licencas Ambientais:

| - Licenca Prévia -LP;

Il - Licenca de Instalacéo - L1I;

I - Licenca de Operacéo - LO;

IV - Licenca de Operacéo para Teste - LOT; e
V - Licenca Ambiental Simplificada - LAS.

Art. 7°. A Licenca Prévia é concedida na fase preliminar do planejamento do
empreendimento ou atividade e aprova sua localizacdo e concepcgéo, atestando a viabilidade
ambiental e estabelecendo os requisitos basicos e condicionantes a serem atendidos nas fases
seguintes de sua implantacéo.

Pardgrafo Unico. O prazo de validade da Licenca Prévia é, no minimo, o
estabelecido no cronograma de elaboracao dos planos, programas e projetos e, no maximo, de
5 (cinco) anos.

Art. 8% A Licenca de Instalacdo é concedida antes de iniciar a implantacdo do
empreendimento ou atividade e autoriza a instalacdo do empreendimento ou atividade de
acordo com as especificagbes constantes dos planos, programas e projetos aprovados,
incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem
motivo determinante.

Paragrafo unico. O prazo de validade da Licenca de Instalacdo é, no minimo, o
estabelecido no cronograma de instalagéo e, no maximo, de 6 (Seis) anos.

Art. 9° A Licenca de Operagdo autoriza a operacdo da atividade ou
empreendimento, ap6s a verificagdo do efetivo cumprimento do que consta das licengas
anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a
operacao.

§ 1°. O prazo de validade da Licenca de Operagdo €, no minimo, de 4 (quatro) anos
e, no maximo, de 10 (dez) anos, vide regulamentacdo do Municipio.

§ 2°. O Orgdo Ambiental competente podera estabelecer prazos de validade
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especificos para os empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e peculiaridades,
estejam sujeitos a encerramento ou modificagdo em prazos inferiores.

Art. 10. A Licenca de Operacdo para Teste - LOT autoriza a operacgdo, a titulo
precario, da atividade ou empreendimento, nos casos em que for necessario avaliar a
eficiéncia das condi¢des, restricbes e medidas de controle ambiental impostas & atividade ou
empreendimento, visando & obtengdo de dados e elementos de desempenho necessarios para
subsidiar a concessdo da Licenca de Operacéo - LO.

Pardgrafo Unico. O prazo de validade da Licenga de Operacdo para Teste é
estabelecido em funcdo do periodo necessario para se avaliar a eficiéncia das condigdes,
restrices e medidas de controle ambiental impostas a atividade ou ao empreendimento, nao
podendo, em qualquer hipdtese, exceder o prazo de 6 (seis) meses.

Art. 11. A Licenga Ambiental Simplificada - LAS estabelece o procedimento
simplificado pelo qual o érgdo ambiental emite apenas uma licenca ambiental, que atesta a
viabilidade ambiental, aprova a localizacdo, autoriza a implantacdo e a operacdo de
empreendimento ou atividade, para fins de regularizacdo de empreendimentos em
funcionamento, estabelecendo as condices, restricdes e medidas de controle ambiental que
deverdo ser obedecidas pelo empreendedor.

§ 1°. A LAS também podera ser emitida, a critério do 6rgdo ambiental, quando o
empreendimento ou atividade estiver enquadrado em minimo e pequeno porte e classificadas
como baixo potencial poluidor.

§ 2° O prazo de validade da Licenca Ambiental Unica é, no minimo, de 4 (quatro)
anos e, no maximo, de 6 (seis) anos.

CAPITULO Il
DAS AUTORIZACOES AMBIENTAIS

Art. 12. A Autorizacdo Ambiental é o ato administrativo mediante o qual o Orgéo
Ambiental autoriza a implantagdo ou realizacdo de empreendimento ou atividade de curta
duracdo, a exploracdo de recursos naturais, a execucdo de obras emergenciais ou a execucao
de atividades sujeitas a autorizacao pela legislacdo, estabelecendo as condigdes, restricdes,
medidas de controle, mitigacdo e compensacdo ambiental que devem ser atendidas.

8 1°. Aplica-se a Autorizagdo Ambiental para:

I - execucdo de obras emergenciais, necessarias em decorréncia de

emergéncia ou calamidade publica, que demandam urgéncia de atendimento em situacao que
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possa ocasionar prejuizo ou comprometer a seguranca de pessoas, obras, servigos,
equipamentos ou outros bens, publicos ou particulares, observando as legislacfes vigentes.

Il - corte seletivo de arvores em area urbana, incluindo espécie frutifera;

\% - autorizacdo para realizacdo de capina quimica, com herbicidas de uso ndo
agricola;

\% - desassoreamento e limpeza de corpos e cursos d’agua;

§ 2°. O prazo de validade da Autorizacdo Ambiental é, no minimo, o estabelecido
no cronograma de implantagdo ou realizagdo do empreendimento ou atividade autorizada e,
no maximo, de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, uma Unica vez, por mais 12 (doze)
meses, ressalvadas as excecdes previstas em lei.

§ 3° - Fica isento de pagamento de taxa, o corte seletivo de arvores, previsto no §
1°, 11, aqueles referentes a espécies exoticas ou que comprovem risco de danos a propriedades
por doencas, crescimento ou aquelas que apresentarem quedas de galhdes da arvore em &reas
urbanas. (Incluido pela Lei 1102/2021)

CAPITULO IV
DAS CERTIDOES AMBIENTAIS

Art. 13. A Certiddo Ambiental é o ato administrativo por meio do qual o Orgéo
Ambiental declara, atesta e/ou certifica determinadas informacGes de carater ambiental,
mediante requerimento do interessado.

8§ 1°. Aplica-se a Certiddo Ambiental aos seguintes casos:

I - atestado de cumprimento de condicionantes de licengas, autorizagoes,
Termo de Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso Ambiental, sendo seu
requerimento facultativo;

Il - atestado de regularidade ambiental de atividades e empreendimentos que
se instalaram sem a devida licenca ou autorizacdo ambiental, a ser emitida apés a aplicacdo de
sancdo pela infracdo cometida e o cumprimento integral das obrigacbes ambientais
determinadas ou fixadas em Termo de Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso
Ambiental, sendo seu requerimento facultativo;

1] - atestado de inexisténcia ou existéncia, nos ultimos 5 (cinco) anos, de
infracdo ambiental praticada pelo requerente, sendo seu requerimento facultativo;

\Y, - atestado de inexigibilidade de licenciamento para empreendimentos e
atividades que ndo estejam contempladas no Anexo | desta Lei, ou em outra lei ou ato
normativo.
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§ 2°. O prazo de validade da Certidao Ambiental €, no minimo, o estabelecido no
cronograma de implantacdo ou realizacdo do empreendimento ou atividade autorizada e, no
maximo, de 12 (doze) meses.

8 3% A Certiddo Ambiental pode ser concedida em outras situagbes néo
relacionadas no § 1° deste artigo, desde que a informacéo a ser certificada guarde relagdo com
a finalidade institucional do Orgdo Ambiental.

CAPITULO V
DA CLASSIFICACAO DO PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

Art. 15. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental
sdo classificados de acordo com seu porte e potencial poluidor, conforme Anexo I desta Lei.

§ 1° O porte é estabelecido com base em critérios que qualificam o
empreendimento ou a atividade como de porte minimo, pequeno, médio, grande ou
excepcional, conforme Anexo | desta Lei.

§ 2°. O potencial poluidor é estabelecido com base em critérios que qualificam o
empreendimento ou a atividade como de potencial poluidor baixo, médio ou alto, conforme
Anexo | desta Lei.

Art. 16. Fica reservada ao Orgdo Ambiental a prerrogativa de solicitar ao
empreendedor detalhamento descritivo do empreendimento ou atividade para, se necessario,
arbitrar porte e potencial poluidor especificos, em funcdo das peculiaridades do
empreendimento ou atividade em questao.

Paragrafo unico. O empreendedor podera solicitar ao Orgdo Ambiental, mediante
requerimento fundamentado, a revisdo do enquadramento de porte e/ou potencial poluidor do
empreendimento ou atividade objeto do licenciamento.

CAPITULO VI
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 17. O procedimento de Licenciamento Ambiental obedecerd as seguintes
etapas:

I - definicdo pelo Orgdo Ambiental dos documentos, projetos e estudos
ambientais, necessarios ao inicio do processo de licenciamento relativo a licenca ou
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autorizacdo a ser requerida;

Il - requerimento da licenca ou autorizagdo pelo empreendedor,
acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida
publicidade;

1] - realizacdo pelo Orgdo Ambiental de vistorias técnicas, quando

necessarias;

vV - analise pelo Orgdo Ambiental do relatorio de vistoria, documentos,
projetos e estudos ambientais apresentados;

\Y, - solicitagdo de esclarecimentos e complementagdes pelo Orgéo
Ambiental, uma Unica vez, em decorréncia da analise do relatorio de vistoria, documentos,
projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteracdo da
mesma solicitacdo caso os esclarecimentos e complementagdes ndo tenham sido satisfatorios;

VI - audiéncia publica, quando couber, de acordo com a regulamentacdo
pertinente e solicitacdo de esclarecimentos e complementacdes pelo Orgdo Ambiental
competente, decorrentes de audiéncias publicas, quando couber, podendo haver reiteragdo da
solicitagdo quando os esclarecimentos e complementacdes ndo tenham sido satisfatdrios;

VIl - emissdo de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer juridico
da Procuradoria do Municipio; e

VI - notificando-se o requerente, no caso de indeferimento do pedido de

licenca ou autorizacéo.

Paragrafo Unico. No procedimento de Licenciamento Ambiental deverd constar,
obrigatoriamente, a Certiddo do Municipio (emitida pelo 6rgdo competente), declarando que o
local e o tipo de empreendimento ou atividade estdo em conformidade com a legislacdo de
uso e ocupacdo do solo e, quando for o caso, a autorizacdo para supressdo de vegetacao e a
outorga para 0 uso da agua, emitidas pelos 6rgaos competentes.

Art. 18. Os estudos necessarios ao processo de licenciamento deverdo ser
realizados por profissionais legalmente habilitados, contratado pelo empreendedor.

8§ 1° Os estudos ambientais a que se refere o caput deste artigo contemplardo, a
critério do Orgdo Ambiental, a analise sobre a sinergia dos impactos ambientais negativos
quanto a outros empreendimentos em operacdo ou projetados para a mesma area de
influéncia.

§ 2°. O empreendedor e os profissionais que subscrevem 0s estudos previstos no
caput deste artigo serdo responsaveis pelas informagfes apresentadas, sujeitando-se as
sancOes administrativas, civis e penais.
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Art. 19. O Orgdo Ambiental definira, se necessario, procedimentos especificos
para as Licencas e Autorizacbes Ambientais, observadas a natureza, caracteristicas e
peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilizacdo do processo de
licenciamento com as etapas de planejamento, implantacéo e operacéo.

8 1° Poderéo ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e
empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverdo ser aprovados
pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente.

Art. 20. O Orgdo Ambiental podera estabelecer prazos de analise diferenciados
para cada modalidade de licenca, em funcdo das peculiaridades da atividade ou
empreendimento, bem como para a formulacdo de exigéncias complementares, desde que
observado o prazo méximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até
seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou
audiéncia publica, quando o prazo sera de até 12 (doze) meses.

Paragrafo Gnico. A contagem do prazo previsto no caput deste artigo sera suspensa
durante a elaboracdo dos estudos ambientais complementares ou preparacdo de
esclarecimentos pelo empreendedor.

Art. 21. O empreendedor deverd atender a solicitacdo de esclarecimentos e
complementacdes, formuladas pelo Orgdo Ambiental, dentro do prazo maximo de 3 (trés)
meses, a contar do recebimento da respectiva notificagéo.

Paragrafo Unico. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput podera ser
prorrogado, mediante justificativa do empreendedor e anuéncia do Orgédo Ambiental.

Art. 22. O ndo cumprimento do prazo estipulado no artigo 21 sujeitard o
empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licenca ou autorizacao.

8 1°. O empreendedor podera requerer o desarquivamento de seu pedido de licenca
ou autorizacdo no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando a
continuidade do processo de licenciamento.

§ 2°. Transcorrido o prazo a que se refere o paragrafo anterior e ndo havendo
pedido de desarquivamento, o processo de licenciamento sera arquivado definitivamente.

Art. 23. O argquivamento definitivo do processo de licenciamento ndo impedira a
apresentacdo de novo requerimento de licenca, que devera obedecer aos procedimentos
estabelecidos no artigo 18, mediante novo pagamento das taxas correspondentes.

_ CAPITULOVII
DA RENOVACAO DAS LICENCAS AMBIENTAIS E DA
PRORROGACAO DAS AUTORIZACOES AMBIENTAIS



Qe ESTADO DE RONDONIA
U= - =... PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA
= Taorrizone SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE

Art. 24. O empreendedor devera obedecer 0s seguintes prazos:

| - das licengas ambientais:

a- A renovacao deve ser requerida com antecedéncia minima de 120 (cento e
vinte) dias da expiracdo de seu prazo de validade;
b- N&o havendo analise do Orgdo Ambiental, o prazo da Licenga fica

automaticamente prorrogado até a manifestacdo do mesmo.

Il - das autorizacGes ambientais:

a- A prorrogagdo, quando couber, deve ser requerida com antecedéncia
minima de 30 (trinta) dias da expiracao de seu prazo de validade;
b- Ndo havendo analise do Orgdo Ambiental, o prazo da Autorizacdo

Ambiental fica automaticamente prorrogado até a manifestacdo do mesmo.

Paragrafo Unico. No descumprimento dos prazos definidos neste artigo, o
empreendedor perde o direito de prorrogacdo automatica da licenca ou autorizacdo ambiental.

N CAPiTUI:O VI
DA MODIFICACAO, SUSPENSAO E CANCELAMENTO DAS
LICENCAS AMBIENTAIS

Art. 25. O Orgdo Ambiental, mediante decisio motivada, podera modificar as
condicionantes e as medidas de controle e adequacgdo, suspender ou cancelar uma licenga
expedida, quando ocorrer:

I- violacdo ou inadequacao de quaisquer condicionantes ou normas legais;

I1- omissdo ou falsa descricdo de informacdes relevantes que subsidiaram a
expedicdo da licenca;

I11- superveniéncia de graves riscos ambientais e de saude; e

IV- fundado receio de dano ao meio ambiente em decorréncia de falhas ou
omissdes no Licenciamento Ambiental.

CAPITULO IX
DO TERMO DECOMPROMISSO AMBIENTAL

Art. 26. O Orgdo Ambiental Licenciador podera celebrar, com forca de titulo
executivo extrajudicial, Termo de Compromisso Ambiental com pessoas fisicas ou juridicas
responsaveis pela construcao, instalacdo, ampliacdo e funcionamento de empreendimentos ou
atividades considerados efetiva ou potencialmente poluidores.
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8 1°. O Termo de Compromisso Ambiental a que se refere este artigo destinar-se-a
a permitir que as pessoas fisicas e juridicas mencionadas no caput possam promover as
necessarias correcdes de suas atividades, para o atendimento das exigéncias impostas pelo
Orgdo Ambiental, sendo obrigatério que o respectivo instrumento disponha sobre:

I- 0 nome, a qualificacdo e 0 endereco das partes compromissadas e dos
respectivos representantes legais;

II- o prazo de vigéncia do compromisso, que, em funcdo da complexidade das
obrigacOes nele fixadas, podera variar entre 0 minimo de noventa dias e 0 maximo de trés
anos, com possibilidade de prorrogacéao por igual periodo;

I1l- a descrigdo detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o
cronograma fisico de execucdo e de implantagdo das obras e servicos exigidos, quando for o
caso, com metas trimestrais a serem atingidas;

IV- as multas que podem ser aplicadas a pessoa fisica ou juridica compromissada
e 0s casos de rescisdo, em decorréncia do ndo cumprimento das obrigac6es nele pactuadas;

V- o valor da multa de que trata o inciso IV ndo podera ser superior ao valor do
investimento previsto, quando for o caso; e

VI- o foro competente para dirimir litigios entre as partes.

8 2°. A celebracdo do Termo de Compromisso Ambiental de que trata este artigo
ndo impede a aplicacdo e execucdo de eventuais multas ambientais decorrentes de infragcdes
administrativas ambientais.

8 3° Considera-se rescindido de pleno direito o Termo de Compromisso
Ambiental quando descumprida qualquer de suas clausulas, ressalvado o caso fortuito ou de
forca maior.

8 4° O Termo de Compromisso Ambiental podera permitir a continuidade, do
funcionamento do empreendimento ou atividade irregular que se encontre em operacdo na
data de sua celebracdo, mediante a estipulacdo de condices, restricdes e medidas de controle
ambiental, contanto que o empreendimento ou atividade em questdo seja licenciavel e seu
funcionamento ndo possa ocasionar danos ao meio ambiente ou a saide, conforme parecer
técnico emitido pelo Orgdo Ambiental.

CAPITULO X
DAS TAXAS

Art. 27. Ficam criadas as seguintes Taxas de Licenciamento Ambiental:
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I- Taxa de Licenca Prévia - TLP;

I1- Taxa de Licenca de Instalacéo - TLI,

I1l- Taxa de Licenca de Operacéo - TLO;

IV- Taxa de Licengca Ambiental Simplificada - TLAS;

V- Taxa de Autorizacdo Ambiental - TAA;

VI- Taxa de Renovagdo de Licenga Ambiental - TRLA,

VII- Taxa de Prorrogacdo de Autorizacdo Ambiental - TPAA,
VIII- Taxa de Certiddo Ambiental - TCA,;

IX- Taxa de Averbacéo - TA;

X-Taxa de Servigos Ambientais Diversos - TSAD.

Art. 28. As Taxas de Licenciamento Ambiental ttm como fator gerador a atuacao
do Orgdo Ambiental na prestacio de servicos ambientais e nas diversas fases e procedimentos
do Licenciamento Ambiental de empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou
potencialmente causadores de poluicdo, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar
degradacdo ambiental, definidos no Anexo | desta Lei e em outros instrumentos legais
cabiveis.

Paragrafo Unico. Sdo considerados sujeitos passivos da taxa de Licenciamento
Ambiental todas as pessoas fisicas ou juridicas que pretendam ou venham a desenvolver 0s
empreendimentos ou atividades nos termos do caput deste artigo ou demandem a prestacao de
algum dos servicos ambientais especificados nos Anexos desta Lei.

Art. 29. As Taxas de Licenciamento Ambiental serdo devidas por ocasido do
respectivo requerimento administrativo, sendo o0 seu pagamento pressuposto para a prestacao
do servico ou atuacdo do Orgdo Ambiental pretendidos.

Art. 30. Os empreendimentos e atividades que se constituirem pela conjuncao de
duas ou mais tipologias elencadas no Anexo | arcardo com o valor da maior taxa apurada,
considerando o porte e o potencial poluidor de cada uma das tipologias, desde que o Orgdo
Ambiental ndo exija licenciamento proprio para cada uma delas.

Art. 31. Os valores correspondentes as Taxas de Licenciamento Ambiental sdo
aqueles fixados nos Anexos Il a LIV desta Lei, expressos em Unidade Padrdo Fiscal
Municipal- UPFM, os quais representam o custo despendido ou estimado do servigo a ser
prestado pelo Orgdo Ambiental ao contribuinte.

Art. 32. O valor da Taxa de Licenca Ambiental Simplificada corresponde ao
resultado da soma dos valores que seriam cobrados a titulo de Taxa de Licenca Prévia, Taxa
de Licenca de Instalacdo e Taxa de Licenca de Operacdo para o respectivo empreendimento
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ou atividade.

Art. 33. O valor da Taxa de Renovagdo de Licenca Ambiental e da Taxa de
Prorrogacdo de Autorizacdo Ambiental correspondente a 100% (cem por cento) do valor que
seria cobrado a titulo de taxa para a emissdo da Licenga ou Autorizagdo Ambiental que se
pretende renovar ou prorrogar, ressalvadas as excecdes previstas nesta Lei.

Art. 34. O valor decorrente do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental
seré destinado ao Fundo Municipal de Meio Ambiental, com conta propria.

Art. 35. Esta isento do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental:

I- as obras e atividades realizadas diretamente por érgdo da Administracao

Publica Direta ou Indireta,quando executadas no municipio;

Paragrafo Unico. As obras ou atividades que forem transferidas ou delegadas a
pessoas juridicas de direito privado ndo integrantes da Administracdo Publica, as Taxas de
Licenciamento Ambiental dos requerimentos serdo pagas por essas pessoas juridicas.

CAPITULO XI
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 36. Ficam a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e o Conselho Municipal
de Meio Ambiente autorizados a expedir normas técnicas e definir padrdes e critérios
destinados a complementar esta Lei e seus regulamentos.

Art. 37. Fica acrescido ao Art. 130, da Lei 524/2011, o inciso VII, com a seguinte
redacgéo:

VIl — Subcoordenacéo de Licenciamento Ambiental;

Art. 38 — Fica acrescido a Lei 524/2011, o art. 137-C, que passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

Art. 137-C - A Subcoordenacdo de Licenciamento Ambiental responsavel por
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coordenar, orientar e supervisionar as atividades de Licenciamento, Certidao e
Autorizacdo Ambiental:

| — Realizar e/ou acompanhar visita ténica, para emissdo de licenciamento,
certiddo ou autorizacdo ambiental;

Il — Gerenciar e supervisionar a equipe de emisséo de licenciamento, certiddo ou
autorizacdo ambiental;

Il — Assinar, na condicéo de responsavel técnico, os licenciamentos, certidfes ou
autorizagdes ambientais;

8 1° - O cargo de Subcoordenador de Licenciamento Ambiental, sera ocupado
exclusivamente por Engenheiro Ambiental ou Tecndlogo em Gestdo Ambiental,
regularmente inscrito.

8 2° - A remuneracdo do cargo de Subcoordenador de Licenciamento Ambiental
sera D.A.S. 3.

8 3° - Fica acrescido ao Anexo |, da Lei 524/2011, mais um cargo de
Subcoordenador, no quantitativo.

Art. 39. Serdo aplicadas subsidiariamente aos casos omissos as disposi¢des
constantes da legislacdo municipal, estadual e federal, bem como dos regulamentos e demais
atos normativos expedidos para dar fiel cumprimento as leis.

Art. 40. Aplica-se aos empreendimentos e atividades aquicolas o disposto na Lei
n. 3.437, de 9 de setembro de 2014 e alteracdes em conformidade com as demais legislacfes
vigentes.

Art. 41. Compete o municipio licenciar as atividades que causem ou possam
causar impacto ambiental de ambito local, conforme tipologia definida pelo Conselho
Estadual de Politica Ambiental, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e
natureza da atividade.

Art. 42. Revogam-se as diposi¢do contrario.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacao.

Mirante da Serra, 26 de maio de 2020.

ADINALDO DE ANDRADE
PREFEITO
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ANEXO I

ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

ITE

ATIVIDADE

UNIDAD

E
DE

MEDIDA

PORTE

POTEN
CIAL

POLUI
DOR

TAXA

PEQUEN
o)

MEDIO

GRANDE

NAL

EXCEPCIO

ANEX

PESQUISA MINERAL

11

- Pesquisa
mineral com guia

area

total

requer
ida ao
DNP

M em
hectar
es (ha)

até 2

de

2,0001
até 10

de

10,0001
até 30

de

30,0001 até
60

acima
de
60

MEDI m

EXTRACAO E/OU BENEFICIAM ENTO DE CARVAO MINERAL, PETROLEO E GAS NATURAL

2.1

- Extracdo
e/ou
beneficiamento de
carvao mineral

Concessdo
do
Ministério
de
Minas e
Energia
em
hectares

(ha)

Até 25

de
25,0001
atés0

de
50,0001
até 100

de
100,0001
até500

acima
de 500

ALTO

2.2

Extragdo

efou
beneficiamentodexi
sto

Concessa
odo
Ministéri
ode
Minas e
Energia
em
hectares(

Até 25

ha)

de25,0001
atés0

de 50,0001
até100

de100,0001
até500

Acim

de
500

ALTO
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- Extrag8o e/ou | Concessd Até 25 de de de acima
beneficiamentode | odo 250001t 50,0001 | 100,0001 de | ALTO
2.3 | areias betuminosas MI(TIdS(tee“ 50 até 100 até500 500 v
Minas e
Energia
em
hectares(
ha)
EXTRACAO E/OU BENEFICIAMENTO DE MINERAIS METALICOS
3
namero de
- Dragas e balsas |polegadas| até 4 de de de acima ALTO XLVIII
3. com bombas de | da bomba 5a6 7al2 13a14 de
1 succéao de sucgdo 15
por
equipamen
o
4
EXTRACAO E/OU BENEFICIAMENTO DE MINERAIS NAO-METALICOS
-!Extragécl)hde 1 até IALTO
4. areia,cascalho ou ne . . - - Vil
1 pedregulno em o o cacs 99999999
recursos hidricos es
-Extracaoe/ou
beneficiamento de
areia, silte, argila ou ) de de de .
4. | caulim, cascalho ou| 4readtil | at€2 2,0001 5,0001 10,0001 act  ALTO | vy
2 | pedregulho e saibro|  em até5 até10 até 20 ma
destinados a hectares de
construcdo civile/ou|  (ha) 20
indUstria cerdmica
Extracdoe/ou
beneficiamento de .
areia, silte, argila ou, 4rea util ) de de de10,0001 acl VI
4. | caulim, cascalho ou|  em até 2 2,0001 5,0001 até 20 ma  |ALTO
3 | pedregulho e saibro| hectares atés até10 de
ndo destinados a (ha) 20
construgdo civil
elou
indUstria ceramica
- Extracdoe/ou
beneficiamento de
4, granito, gnaisse, | area util até 2 de de de aci  |ALTO VIl
4 | basalto, marmore, | em 2,0001 5,0001 10,0001 ma
diabésio e outros | hectares atés ate10 ate20 de
tipos rochosos (ha) 20
destinadosa
construcdo civil
- Extracdoe/ou
beneficiamento de
4. granito, gnaisse, | érea (til até 2 de 2,0001 de de 10,0001 aci IALTO VI
5 | basalto, marmore, | em até5 5,0001 ate 20 ma
diabéasio e outros | hectares ate10 de
tipos rochosos ndo (ha) 20
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destinadosa
construcdo civil
- Extracdoe/ou
Beneficiamentode de de de
4. calcario/dolomita, | &rea (til até 2 2,0001 5,0001 10,0001 aci ALTO \V/|
6 gipsita e outras em Até5 até10 até 20 ma
rochas e minerais | hectares de
associadas a (ha) 20
inddstria diversa
- Extracdo e/ou
beneficiamento de
4 calcario/dolomita,
. gipstita e outras area Gtil até 2 de de de aci ALTO | VIII
7 rochas e minerais em 2,0001 5,0901 10,9001 ma
associadas para uso | pectares até 5 ate10 ate 20 de
na fabricacéo (ha) 20
de
adubos,fertilizantes
e produtosquimicos
Extracéo de outros
4 minerais ndo area (til até 2 de de 5,0001 de Acima ALTO VI
. metalicos ndo em 2,0001 até10 10,0001 de 20
8 especificados hectares até 5 até 20
parausodiverso (ha)
- Extragdo e/ou
4 beneficiamento de | area (til até2 |de2,0001 | de5,0001 de 10,0001 aci aALto| VI
. ardosia, filito ou em até 5 ate10 ate 20 ma
9 xisto para hectares de
usodiversos (ha) 20
) EXTRAQAO E/OU BENEFICIAMENTO DE MINERAIS DIVERSOS
-Extracdoe/ou s
5 beneficiamento area ti até 2 de de de aci ALT | X
. |deMineraisDiversos em 2,0001 10,0001 30,0001 ma o]
1 ara uso Industrial | hectares ; até 30 ) de
p (ha) até10 até60 60
6 FABRICACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE ORIGEM ANIMAL
6 -At;)a}zepg(reatégg 'ggs ¢ Capacidad| até 10 de de 50,0001 de acima |AL Xl
.| produtos de carne e 10,0001 até300 300,0001 desoo | T
1 de abate até50 . 0
dia até 800
6 ??g;i?aigg'ggse area (il [até 1.500 de de de ALTO | XIlI
- | produtos de came | €M M 1.500,0001)  3.000,0001 | 10.000,0001 | acima de
2 até 3.000 até 10.000 ) 40.000
até 40.000
6 A%?Zepgfazgglggs € area til |até 1.500 de de de acima |AL 1l
. em mz 1.500,000 | 3.000,0001 | 10.000,0001 de TO
3 produtos de carne 1 até 10.000 , 40.000
até 3.000 até 40.000
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- Abate de ovinos e de de q
6 eprggggggg 4o | dreautil faté 1,500 ¢ acima |AL
L-‘- prOdUtOS de carne em m?2 150(])-,000 3900,0001 10.000,0001 4Od§00 TO X1
ate 3.000 | 210000 1 a1 40,000 '
- Abate de bubalinos
6. e rea (il [até 1.500 de de de acima | ALTO | XlII
5 preparacéo de em m? 1-502,000 3.000,0001 | 10.000,0001 de
t 40.000
produtos de carne a6 3.000 | até10.000 | até 40.000
-Abate de aves e de de de
6. preparacdo de area Util |até 1.500 3.000,0001 acima A
6 | produtos decarne | em m?2 1.500,000 até 10.000,000 de L X1
1 10.000 40.000 T
até 3.000 até 40.000 0
- Abate de pequenos de de de
6 animais e area util |até 1.500 3.000,0001 acima ALTO| XIll
. preparago de em m?2 1.500,000 | até10.000 | 10.000,0001 de
7 | produtos de carne 1 ) 40.000
até 3.000 até 40.000
- Preparacéo de de
6 carne, banha e area util | até 500 500,0001 de de acima BAIX
. produtos de em m? até 1.000 | 1.000,0001 2.500,0001 | de 5.000 0] Xl
8 salsicharia ndo até 2.500 até5.000
associadas ao abate
e congeéneres.
-P i o :
6 sub;er%?jrjfozon%% 4rea (til | até 500 de de de Acima | BAIX| Xl
2
é associado ao abate | €M™ 500,0001 | 1.000,0001 | 2.500,0001 | de5.000 0
até 1.000 até 2.500 até5.000
- Preparacéo e
6.1| conservagdo do area util | até 500 de de de acima MEDI | XIII
0 pescado em m2 500,0001at| 1.000,0001 2.500,0001| de 5.000 0]
efabricagdodeconser €1.000 . .
vas de peixes até 2.500 até5.000
- Fabricacdo de de de de
6.1| farinhas de carnes, | area util | até 500 acima MED | XIII
1 sangue, 0sso, em m? 500,0001 | 1.000,0001 | 2.500,0001 | de 5.000 10
_PEIXES, penas € até 1.000 | até2.500 | até5.000
visceras e producédo
desebo
7 PROCESSAMENTO, PRESERVAQAO E PRODUQAO DE CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES E
OUTROS VEGETAIS
71| Processamento, Area (til|  até 500 de de de acimade | BA | Xl
‘ preservacao e 5000001 | 1.000, | 2.500,0001
producéo de em m? ’ até 5.000 5.000 IX
até1.000 0001 0
conservas de frutas : até 2.500
- Processamento, de
preservagioe | . , 500,0001 | %€ de .
7.2 producdo de Area (til até 500 até 1.000,0001 | 2.500,0001 acima |BAIXO| Xl
conservas de em m? 1.000 | até 2.500 até 5.000 de 5.000
legumes e outros
vegetais
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7.3| ProducAode sucos | oo til| até 500 soogo0r | o de ima  [BAIXO| XIIl
' de frutas e rea utlly - ate at¢ 1.000 |1.000,0001 | 2.500,0001 | G
delegumes emm até 2.500 | até 5.000 €.
8 PRODUQAO DE OLEOS E GORDURAS VEGETAIS E ANIMAIS
g.1| - Produgdo de dleos Area u'g” até 500 de de de acima
vegetalsem bruto | emm %?3108801 1.000,0001 | 2.500,0001 | de 5.000 [MEDIO| xy
' até 2.500 | até 5.000
821 _Refino de leos | Area dtil até 500 de de De acima
vegetais em m? 500,0001até | 1.000,0001 |2.500,0001at | de5.000 MEDIO| xji
1.000 ) € 5.000
até 2.500
Preparagao de 500d8001 1 00g60001 2 50(()160001
8.3| margarina e outras | Area (til até 500 b VY XY, acima |MEDIO| XIlII
gorduras vegetais em m2 ate1.000 ate 2.500 ate 5.000 de 5.000
ede bleos de origem
animal nédo
comestiveis
9 PRODUCAO DE LATICINIOS
L . até
9.1 ?Pasteurlzagao de leit§ Capacidad de de de _
in natura ede | 20000 150 000,0001(40.000,0001 60.000,0001 |aCimade |ALTO | XIV
producéo até 40.000 | até 60.000 | até 100.000 | 100-000
L/Dia
de
- Fabricagéo de d 40.000,0001|  d acima
- ; ; e .000, e
produtos do laticinio Capacidad ate até 60.000 de ALTO | XIV
ede 20.000 |20.000,0001 ' 60.000,0001 | 100.000
Industriali até 40.000 até 100.000
zacéo
L/Dia
9.3 até de
Fabricacio d 3 . de 10.000,0001 de ) |
- Fapricacao de Area (til 5.000 5000,0001 até 20000’0001 aclma MEDIO X1V
sorvetes ; )
em m?2 até 10.000 20.000 até 50.000 de
50.000
MOAGEM, FABRICACAO DE PRODUTOS AMILACEOS E DE RACOES BALANCEADAS PARA
1 ANIMAIS
0
- Beneficiamentoe | | . . 100(()j %001 de de :
10.1" fapricaco de area util ate até 5.000,0001 | 10.000,0001  acima | BAl | XIlI
1 produtos de arroz em m? 1.000 5.000 até 10.000 a.té 30.000 de X0
30.000
. de
-Moagem de trigoe | , .| 1000.0001 de de _
101 fabricagao de | areautil | a® 1 g5o0g” 5,000,0001 | 10.000,0001 cima  [BAIXOL XIII
2 derivados emm 1.000 até 10.000 | até 30.000 de
30.000
. de
- Producéo de farinha | , | .| 1000,0001 de de )
10. de mandioca e area (til até até acima [BAIXO
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3 derivados em m2 1.000 | 5.000 5.000,0001 | 10.000,0001 de Xl
até 10.000 | até 30.000 | 30-000
- Fabricacdo de fuba, | . | ] de de de
10.| farinhaeoutros | reautil | ate | 1000.0001 5 000,0001 | 10.000,0001
4 | derivados de milho - | €M ™M 1.000 ' até 10.000 | at630.000 | acima  |BAXC| X
exceto 6leo de
30.000
- Fabricacéo de q
10.] amidose feculasde |, il e 1.000 | 1000 0001 5 00880001 10 oodoe0001 i mepio| <
; ianxo | area Gtil faté 1. L .000, .000, acima
5 | vegetais e fabricagdo | © " até 5.000 | 5t610.000 | até 30.000 e
de 6leos demilho
30.000
. de
- Fabricagdode . ) 1000,0001 de de i
101" rages balanceadas | &reautil @te 1000 | "3¢'5000 [5.000,0001 |10.000,0001 | &cima  [BAIXO Xl
6 paraanimais emm até 10.000 | até 30.000 de
30.000
- Beneficiamento, de
10.| moagem preparagdo | |, . ) 1000 0001 de de _
i &rea atil faté 1.000 o 5.000,0001 |10.000,0001 acima |BAIXO| XIlI
7 | e comercio de outros ate 5.000 | '31¢'10.000 | até 30.000 de
produtos de origem | . 12
vegetal e congéneres. 30.000
11 FABRICACAO E REFINO DE ACUCAR
11.1] - Usinas de aglcar | é&rea util até de de de acima
1.000 | 1.000,0001 |3.000,000 | 6.000,0001 de
em m? ate3.000 | 1 at€ 12.000 | 15000 [AETO | XIM
- até 6.000 :
11.2 _deea:;nu%gr(géoggﬁ? area Gtil até de de de acima |ALTO
1.000 | 1.000,0001 |3.000,000 | 6.000,0001 de
em m? até3.000 | 1 ate12.000 | 1 o0 Xl
até 6.000 :
Fabricacio d de de de
e At | area util até | 1.000,0001 |3.000,000 | 6.000,0001 | acima |ALTO | XIlI
11.3 %dextrose) e em m? 1.000 | até 3.000 1 até 12.000 de
beterraba até 6.000 12.000
de de de
11.4| - Fabricacdo de area (til até 1.000,0001 |3.000,000 | 6.000,0001 acima |ALTO | Xl
acUcar de Stévia em m? 1.000 | até 3.000 1 até 12.000 de
até 6.000 12.000
12 TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE
de de de
12.1 - Torrefagdo e area (til até 5.000,000 | 10.000,0001 acima X1
moagem de café em m2 2.000 2-090’0001 1 até 20.000 de MEDI
ate 5.000 | até 10.000 2000 | O
0
- A . de de de .
12.2| - Fabricacéo de café | area util | até 1.000 acima |BAIXO
soltivel em m2 1.000,0001at| 2:000,000 | 5.000,0001 de X1
é2.000 1 até 10.000 10.00
até 5.000 0
13 FABRICA(;AO DE OUTROS PRODUTOS

ALIMENTICIOS
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de

131 Fabricacéo de <rea (itil & 1.000.0001 de de .
-1 biscoitos e bolachas | area uti ate VY, acima .
emme | 1000 | at¢2.000 »000.000115.000,0001 1 4610000 MEDIO| X Il
até 5.000 até
10.000
. . ) de ) .
13.2| Producdodederivados | 4rea (til até de de acima |MEDIO
docacau e emmz | 1.000 [1.000,0001até| 2-990.0001 50000001 |de 10.000 X 1
elaboragdo 2.000 ) 1 .
dechocolates até 5.000| ate 10.000
x de
Producdo de balas . de de . 3
13.3 semgelhantes e area (til até 1.000,0001 acima |MEDIO| X Il
ctalipdMUtas | emmz | 1000 | at¢2.000 20000001 5.000,0001 e 10,000
cristalizadas até 5.000 | 4t 10.000
134  Febreacdode | i 6 |1 oogeoom de de i MEDIO| X III
4 massas alimenticias | areautl aie UY, acima
emmz | 1000 | at2.000 (200000011 5.000,0001 4¢ 10000
até 5.000 | até 10.000
- Preparacéo de de de de
13 | especiarias, molhos, | &rea util até 1.000,0001 acima |MEDIO| X llI
5 temperos e em m? 1.000 ate 2.000,0001) 5.000,0001 | 4o 10 00
condimentos. 2.000 ate 5.000 | ate 10.000
- Preparacéo de de )
13 | produtos dietéticos, | area util de de acima |MEDIO| Xl
6 alimentos para em m2 até 1.000,0001 |, 00,0001 5.000,0001 | de 10.000
criancas e outros 1.000 | a%2.000 | 4t65000 | até10.000
alimentosconservado
s
- Fabricagdo de . ) de de de . 3
13 outros produtos area util ate 5 acima |MEDIO| X Il
7 alimenticios emmz | 1.000 | 1.000,0001at2:990:0001} 5400 0001a | de 10.000
¢2.000 | €500 10000
14
FABRICAGAO DE
BEBIDAS
N o . de de de
-Fabricacéo, area util até
141 retificagdo, em m2 1.000 1.090,0001 3.000,000 10.900,0001 acima |ALTO| XV
homogeneizago e até 3.000 1 até 30.000 de
mistura de até 10.000 30.000
aguardentes e outras
bebidas destiladas
L . p -~ ) de de de .
14.2| - Fabricacdo de vinho| &rea (til até acima |ALTO| XV
¢ em m?2 1.000 | 1:000,0001 |3.000,000 | 10.000,0001 de
ate 3.000 , 1 até 30.000 30.000
até 10.000
143" oerase chopes. | et | A ) 05001 |3.000000 | 100000001 | 2™ [ALTO
em m 1000 | “63000 | 1 a6 30000 | odgo . XV
até 10.000 )
- Engarrafamentoe | ;... ; de de de :
14.4 A , area util até acima | ALTO
gaseificacdode aguas em m2 1.000 | 1:000,0001 |3.000,000 | 10.000,0001 de
minerais ’ até 3.000 1 até 30.000 30.000 XV
até 10.000 :
. . i de de de .
14.5 - Fabricacéo de area util até acima |ALTO| XV
até 3.000 1 até 30.000 30.000
até 10.000
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15 CURTIMENTO
15.1 - Curtume area (til até 250 de de de
em m2 259,0001 2090,0001 10.900,0001 acima | ALTO | XVI
ate2000 | ate10.000 | ate 30.000 de
30.000
16 FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM E ARTEFATOS DIVERSOS DE COURO
- Fabricacdo de malas, de de de
16.1| bolsas,valises e outros| &rea Util até 500 acima |BAI Il
artefatos para viagem,| em m? 500,0001 2.090,0001 4.900,0001 de XO
de qualguer material. até 2.000 | até 4.000 | até 10.000 10.000
- Fabricacdo de outros de de de
16.2| artefatos de couro | area util até 500 acima |BAI 1l
em m?2 500,0001 |2.000,0001/ 4.000,0001 de |xO
até 2.000 | até 4.000 | até 10.000 10.000
17 .
FABRICACAO DE CALCADOS
17.1]  caleoncacdode | sreautil | awsoo] 9 de de acima |BAIXO| I
7| cdladosdecouro S 500,0001 [2:000,0001| 4.000,0001 de
até 2.000 | €4.000 | a6 10,000 | 10.000
17.2| - Fabricac&o de ténis area (til até 500 de de de acima |BAIXO
de qualquermaterial | em m? 500,0001 |2.000,000 | 4.000,0001 de I
até 2.000 1 até 10.000 10.000
até 4.000
- Fabricacdo de s ) de de de .
17.3| calcados de plastico | area atil até 500 acima |BAIXO
¢ PISHCO | o 2 500,0001 |2.000,000 | 4.000,0001 e |
até 2.000 1 até 10.000 10.000
até 4.000
174 caloaos deauitos | dreadtil |  até 500 de de de acima [BAIXO| I
materiais. em m?2 500,0001 |2.000,000 | 4.000,0001 de
até 2.000 1 até 10.000 10.000
até 4.000
18 FABRICACAO DE PRODUTOS DE MADEIRA, CORTICA E MATERIAL TRANCADO - EXCETO
MOVEIS
18.1| - Producdo de casas de
madeirapré-fabricadas| , | " até 750 de de de .
area Ul 750,0001 [1.500,000 | 3.000,0001 ac(;ma )
emm até 1500 | 1 6000 | o%o MEDIO | XVII
até 3.000 '
18.2] - Fa_brica(;éo de_ outr_os area dtil até de de de acima
artigosde carpintaria em m2 1.000 | 1.000,0001 |3.000,000 | 6.000,0001 de
até 6.000
- Fabricacdo de_ ] de de de
18.3| artefatos de tanoariae| 4rea dtil | at€ 1.000 acima
embalagens demadeiral  em m2 1.000,0001 |3.000,000 | 6.000,0001 de
até 3.000 1 até 10.000 10.00 |BAIXO | XVII
até 6.000
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0
- Fabricacédo de de de de
18.4| artefatos diversos de | 4rea (til | até 1.000 | 1.000,0001 |3.000,000 | 6.000,0001 acima
madeira, palha,cortica| em m2 até 3.000 1 até 10.000 de
e material trangado — até 6.000 10.00 BAIXO | XV
exceto moveis 0
18.5 - Desdobro e Area til | Até de de de acima
processamento de em m2 1.000 | 1.000,0001 |5.000,000 | 10.000,0001 de
madeira exética. até 5.000 1 até 20.000 20.00 |BAIXO | XV
até 10.000 0
19 FABRICACAO E BENEFICIAMENTO DE CARVAO VEGETAL
19.1 - Fabricagdo e N° de até 3 de 3,0001 de de )
beneficiamento de fornos até 10 10,0001 20,0001 acima de | ME XVIII
carvo vegetal até20 até3s 35 DIO
20 FABRICACAO DE CELULOSE E OUTRAS PASTAS PARA A FABRICACAO DE PAPEL
20.1 (;e::jl%rslg aeggzt(rjaes Area (til Até de de de Acim
X em m2 1.000 | 1.000,0001 |5.000,0001 10.000,0001 a ALTO I
pastas para até 5.000 |até 10.000 de
afabricacéo depapel até 30.000
30.00
0
21 FABRICACAO DE PAPEL, PAPELAO LISO, CARTOLINA E CARTAO
. P . de de de .
21.1| - Fabricacgdo de papel | Area (til Até 10.000,0001 | acima
emmz | 1.000 | 1.000,0001 |5.000,0001 até 30.000 de ALTO | Il
até 5.000 |até 10.000 30.00
0
p . de de de .
21.2 - Fabricacdo de Area util Até 10.000,0001 | acima
papeldo liso, cartolina| emm?2 | 1.000 | 1.000,0001 |5.000,0001 at¢ 30.000 de | ALTO| 1l
e cartdo até 5.000 |até 10.000 30.00
0
22 FABRICACAO DE EMBALAGENS DE PAPEL OU PAPELAO
- Fabricacdo de T , de d .
22.1 area atil | até 500 e de acima
embalagens de papel em m2 500,0001 200;)008801 10.000,0001 de MEDIO! 1
até 2.000 |at€ 10. até 30.000 | 30.00
0
Fabricacdodeembalag | =~ . ] i .
222l ensde papeldo - area U'[2I| até 500 de de de acima |MEDIO| I
; ; PR emm
inclusive afabricagéo 500,0001 |2.000,0001 4 54 o1 de
de papeldocorrugado até 2.000 |até 10.000 até 30.000 30.00
0
23 FABRICACAO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE PAPEL, PAPELAO, CARTOLINA E CARTAO
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- Fabricacéo de fitas e de de de
23.1 formularlos cont|n~uos agir.]al rl1j1t2ll até 250 250,0001 | 5000001 | 1000,0001 acima| BAIXO Il
- IMPressos ou nao até 500 | até 1.000 | até 5.000 de
5000
- Fabricacédo de de de de
23.2 agtj;sroszrtslfatzs g|e510 a:;? rL:1t2” até 250 250,0001 | 500,0001 | 10000001 Acimal BAIXO| I
pastas, papel, papelao, até 500 | até 1.000 |  até 5.000 de
cartolina ecartéo
5000
24 EDICAO E
IMPRESSA
©)
241 - Edicdo; edicBoe | area util até 250 de de de acima| BAIXO
impressao de jornais, | em m? 250,0001 | 500,0001 | 1000,0001 de 1l
revista e livros até 500 até 1.000 até 5.000 5000
24.2 - Edicdo de discos, | area util até 250 de de de acima| BAIXO
fitas e outros materiais| em m? 250,0001 | 500,0001 | 1000,0001 de 1
gravados até 500 até 1.000 | até 5.000 5000
24.3| - Edicdo; edicdoe | area util até 250 de de de acima| BAIXO | I
impressdo de produtos| em m? 250,0001 | 500,0001 | 1000,0001 de
graficos até 500 até 1.000 | até 5.000 5000
& FABRICAC}AO DE COMBUSTIVEIS
de de de
- Fabricacdo de &lcool| &rea util até 5000,0001 [15.000,000 acima| ALTO 1l
25.1 em m2 5000 | até 15.000 1 30.000,0001 de
até 30.000| @te 50.000 50.000
de de de
25.2 - Fabricagdo de area util até 15.000,000{ 30.000,0001 acima| ALTO
biocombustivel exceto| em m2 5000 | 5000,0001 1 até 50.000 de I
alcool ate 15.000 a1 30.000 50.000
26 FABRICACAO DE PRODUTOS QUIMICOS INORGANICOS
o o , de de ,
26.1| - Fabricagdo de cloro e| &rea (til ate 250 de acima ALTO I
alcalis em m2 250,0001 |2.000,000| 10.000,0001 de
até 2.000 1 até 30.000 |30.000
até 10.000
26.2 mtefsm‘::ﬁzz era rea il até de de de acima | ALTO | Il
fortior P em m2 2000 | 2000,0001 |7.000,000/ 15.000,0001 | de
ertilizantes até 7.000 1 até 30.000 30.000
até 15.000
- Fabricagdo de de de de
26.3 fertilizantes area util até | 2000,0001 15.000,0001 |acima | ALTO I
fosfatados,nitrogenad | em m2 2000 | até 7.000 |7.000,000| até 30.000 de
0sepotassicos 1 30.000
até 15.000
L de de
264 T rANAR00e | ittt | ate | 20000001 | % 150000001 |acima | ALTO
9 em m2 2000 | até7.000 |7.000,000/ até 30.000 de I
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1 30.000
até 15.000
- Fabricacdo de outros| area util até de de de acima ALTO 1
26.5| produtos inorganicos | em m2 2000 | 2000,0001 |7.000,000| 15.000,0001 | de
até7.000 | 1 até 30.000 |30.000
até 15.000
27 FABRICACAO DE PRODUTOS PETROQUIMICOS BASICOS
L . , de de .
27.1 - Fabricacdo de area (til até de acima ALTO 1l
produtos em m2 2000 | 2000,0001 |7,000,000/ 15.000,0001 | de
petroquimicos bésicos ate 7.000 1 até 30.000 |30.000
até 15.000
L o ; de de .
27.2 - Fabricacdo de area (til ate de acima ALTO
intermediérios para | em m2 2000 | 2000,0001 |7000,000 15.000,0001 | de I
resinas e fibras ate 7.000 1 até 30.000 |30.000
até 15.000
de
- Fabricacdo de outros de de 15.000,0001
27.3| produtos quimicos | area (til até 2000,0001 |7.000,000| até 30.000 |acima ALTO 1
organicos em m2 2000 | até 7.000 1 de
até 15.000 30.000
2 FABRICAC}AO DE RESINAS E ELASTOMEROS
8
area (til de de
28.1|- Fabricaéo de resinas| em m? ate | 20000001 | 980 nnn'hh0 | acima | ALTO |
termoplasticas 2000 | € 7.000 |7.000,000 até 30.000 de
1 30.00
até 15.000 0
area util | até 2000 de de de
28.2| - Fabricagdo de em m? 2000,0001 15.000,0001 |acimade| ALTO Il
elastdmeros até 7.000 7-002,000 até 30.000 | 30.000
até 15.000
de de de
28.3 - Fabricacdo de area util até 2000,0001 15.000,0001 | acima | ALTO Il
elastomeros em m2 2000 | até7.000 |7.000,000) até 30.000 de
1 30.00
até 15.000 0
29 FABRICAQAO DE FIBRAS, FIOS, CABOS E FILAMENTOS CONTINUOS
- Fabr_lcagao de fibras, o ] de de de _
29.1 fios, cabos e area util até acima | ALTO I
filamentos emmez | 2000 = 2000.0001 17000000 150000001 | de
continuosartificiais até 7.000 1 até 30,000 30(.)00
até 15.000
- Fabricacdo de fibras, de de de
29.2| fios,cabos e filamentos| area (til até 2000,0001 15.000,0001 acima | ALTO
continuos sintéticos em m?2 2000 até 7.000 |7.000,000| até 30.000 de ]
1 30.00
até 15.000 0
30 FABRICAGCAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
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L de de
30.1 F?ﬁggi‘t}gg 9 | geadtil| a¢ | 10000001 | 10.000,0001 | acima | ALTO | II
farmoguimicos em m2 1000 até 5.000 5.002,000 até 30.000 de
30.00
até 10.000 0
. de de
- Fabricacdo de R , de .
30.2 medicarrlmngtos para area (til ate 1000,0001 10.000,0001 acima | ALTO Il
1S6 hUMmano ou em m2 1000 até 5.000 5.00;),000 até 30.000 de
L 30.00
veterinario até 10.000 0
- Fabricacdo de d de de
materiais parausos £ (it ; e ;
30.3 meédicos, hospitalares area ut2I| ate 1000,0001 | & 500,000 10'{9%%'%%%1 acima | ALTO 1
e odontoldgicos emm 1000 | “ts5000 | L até 30. 33%0
até 10.000 0
31 FABRICAQAO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS
- Fabricacdo de
314, e fﬁngi s | &rea il até de de de acima | ALTO | I
Cerbicidas | €M M 1000 | 1000,0001 5-002,000 10.000,0001 de
) 30.000
ate 5.000 |t6 10.000| até 30.000
nx de de
-Fabricacéo de
31.2 ¢ area util até 1000,0001 10.000,0001 acima | ALTO 1
de outros em m2 1000 | até 5.000 5-002,000 até 30.000 de
; ’ 30.000
defensivosagricolas até 10.000
32 FABRICA(;AO DE SABOES, DETERGENTES, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS DE
PERFUMARIA
5 - Fabricacdo de <rea (il de de .
32.1 sabdes, sabonetes e area ut2| até 250 de 2,000,000| 100000001 ac(;ma ALTO 1
detergentes sintéticos | ° 250,0001 1 St 30 800
até 2.000 (416 10.000| até 30.000 '
L R 3 de .
32.2 - Fabricacéo de area util até 250 de de acima | ALTO Il
produtosI de Iirtnpeza e| emm? 250,0001 2-00(1),000 10.000,0001até 30d800
olimento A 30.000 .
i ate 2.000 |41 10.000
- Fabricagdo de artigos| z,.. nsi . de 250,0001 de de :
32.3 area util até 250 ! .| acima | ALTO 1
de perfumaria e em m2 até 2.000 |2.000,000|10.000,0001ate| .
cosmeéticos 1 30.000 30.000
até 10.000
33 FABRICAQAO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES, LACAS, SOLVENTES E PRODUTOS AFINS
39 ~Fabricaciodetintas, . il | awezs0] %€ R oodoeoom ima | ALTO | 1i
) : area (ti até .000, acima
Vef”'zefé(f;:“a'tes ® | emme 250,0001 2.00(;,000 até 30.000 de
) 30.000
ate 2.000 | at6 10.000
332 Fabricacdo de tintas area util até 250 de de 10 00d060001 acima | ALTO 1
' de impressao em m2 250,0001até 2.000,000| até 30.000 de
2.000 1 30.000

até 10.000
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- de de
Fabricacdodeimperme | area (til até 250, 250,0001 |2.000,000 10 00d060001 acima | ALTO 1
33.3| abilizantes, solventese | em m?2 até 2.000 1 até 30.000 de
produtosafins até 10.000 ' 30.000
34 FABRICAGAO DE PRODUTOS E PREPARADOS QUIMICOS DIVERSOS
- Fabricacdo de area util de
34.1| adesivos e selantes em m? até 250 de 2.000,0001 de ALTO 1
250,0001até 10%‘300 10.000,0001 | acima
2.000 ' até 30.000 de
30.000
- Fabricagédo de de de de
34.2| pblvoras, explosivos e | area Util até 250| 250,0001 |2.000,0001| 10.000,0001 acima | ALTO 1
detonantes em m2 até 2.000 |até 10.000| até 30.000 de
30.000
de de de
34.3| - Fabricacdode area (til até 250| 250,0001 |2.000,0001| 10.000,0001 acima | ALTO 1
artigos em m? até 2.000 |até 10.000| até 30.000 de
pirotécnicos. 30.000
de de de
344 - Fabricagdo de area (til até 250/ 250,0001 |2.000,0001| 10.000,0001 | acima | ALTO Il
catalisadores em m? até 2.000 |até 10.000| até 30.000 de
30.000
345  -Fabricagiode | areadtil | aé250] O de de ALTO | II
aditivos de uso em m? 250,0001 |(2.000,0001| 10.000,0001 acima
industrial ] 3 . de
até 2.000 |até 10.000| até 30.000 30.000
- Fabricacdo de
chapas, filmes, papéis de de de
34.6| e outros materiais e | area util até 250 250,0001 |2.000,0001| 10.000,0001 acima | ALTO
produtos quimicos em m? de 1
para fotografia até 2.000 |até 10.000| até 30.000 30.000
- Fabricacéo de outros
34.7 pmdutgs quimicos | areadtil | até 250 de de de acima | ALTO | II
nao especificados ou | M m? 250,0001 {2.000,0001 10.000,0001 30d800
néo classificados até 2.000 |até 10.000| até 30.000 '
35 FABRICA(;AO DE ARTIGOS DE BORRACHA
. L , de de de .
- Fabricacdo de area util até 250 acima | ALTO
35.1 pneumaticos e em m? 250,0001 2'00(1)'000 10.000,0001 de 1
decamarasdear até 2.000 |até 10.000|  até 30.000 30.000
de .
- aeactil | awé2so| % de acima |MEDIO| II
35.2| Recondicionamentode | em m 250,0001 2-00(1)'000 10.000,0001 | de
preumaticos até 2.000 |até 10.000| até30.000 | 000
255 - Fabricacio de a;?s rtiltzll 6250 de de de acima |MEDIO
' artefatos diversos 250,0001 |2.000,000| 10.000,0001 de I
deborracha até 2000 | 1 at¢ 30.000 | 30000
até 10.000
36 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PLASTICO
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- Eabricagéo de o , de de de _
36.1| laminados planos e area util até 250 acima
tubulares de plastico | em m2 250,0001  |2.000,000] 19 000,0001 de Il
at¢2.000 | 1 , 30.000 |MEDIO
até 10.000 ate
30.000
- Fabricacdo Qe _ o , de de de _
36.2| embalagem de plastico| é&rea Util até 250 acima ) I
em m? 250,0001 2-002,000 10.000,0001 de |MEDIO
ate 2.000 até 10.000|  até 30.000 30.000
- Fabricggéo de o , de de de _
36.3| artefatos diversos de | area util até 250 acima ) 1
material plastico em m2 250,0001 2-00(1)'000 10.000,0001 de |MEDIO
6 2. 30.000
e 2000 ¢ 10000 até 30.000
37 FABRICAC}AO DE VIDRO E PRODUTOS DE VIDRO
de ]
37.1| . Fabricacio de vidro area Ut2I| até de 2.000,000 de acima |MEDIO| Il
plano e de sequranca | €M M 250 | 250,0001 1 10.000,0001 de
até 2.000 |até 10.000| até30.000 | 30-000
de de de )
37.2 - Fabricacdo de area util até 250,0001 |2.000,000| 10.000,0001 acima |MEDIO| Il
embalagens de vidro | em m? 250 | 4t62.000 1 até 30.000 de
até 10.000 30.000
37.3| - Fabricacdo de artigos| area util | até 250 de de de acima )
de vidro em m? 250,0001 |2.000,000| 10.000,0001 de |MEDIO| 1l
até 2.000 1 até 30.000 | 30.000
até 10.000
38 FABRICACAO DE
CIMENTO
de de
38.1 - Fabricacdo de area util att | 5000,0001 | 15.000,00 de acima | ALTO | I
cimento emme | 5000 | a615000 | Ol | 300000001 | de
ate 30.000) 4t 50.000 | 50.000
39 | FABRICAGAO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E ESTUQUE
- Fabricacdo de de de de
39.1 artefatos area util até 250 250,0001 [2.000,0001] 10.000,0001 acim ME
deconcreto,cimento, em m? até 2.000 |até 10.000| até 30.000 ade DIO 1
fibrocimento,gessoees 30.00
tuque 0
- Fabricacdo de massa de de de
39.2 de concreto e area util até 1000,0001 5.000,0001) 10.000,0001 acim ME 1
argamassa para em m? 1000 | até5000.000 |até 10.000| até 30.000 ade DIO
construcao 30.00
0
40 FABRICACAO DE PRODUTOS CERAMICOS
- Fabricacdo de de de de )
40.1] artefatos de cerdmica | &rea util até 1000,0001 |3.000,000| 10.000,0001 acim |MEDIO| I
ou barro cozido para | em m? 1000 | até 3.000 1 até 20.000 ade
uso na construcao até 10.000 20.00
civil - exceto 0

azulejos e pisos
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de de de
40.2 - Fabricacdo de area Util até 250  250,0001 |2.000,000| 10.000,0001 acim |MEDIO
azulejos e pisos em m? até 2.000 1 até 30.000 ade Il
até 10.000 30.00
0
de de de .
40.3 - Fabricacdo de area util até 250 10.000,0001 acim |MEDIO| I
produtos ceramicos | em m2 250,0001 12.000,000)  até 30.000 ade
refratarios at 2.000 | 1 30.00
ate 10.000 0
- Fabricacéo de
40.4/  outros produtos area util até 250 de de de acim |MEDIO| I
cerdmicos ndo em m? 250,0001 |2.000,000| 10.000,0001 ade
refratarios para usos até 2.000 1 até 30.000 30.00
diversos até 10.000 0
41 APARELHAMENTO DE PEDRAS E FABRICACAO DE CAL E DE OUTROS PRODUTOS DE
MINERAIS NAO METALICOS
-Britamento, de de de
41.1| aparelhamento e area util até 250/  250,0001 |2.000,000, 10.000,0001 | acima |MEDIO| I
outros trabalhosem | em m? até 2.000 1 até 30.000 de
pedras(n&o até 30.00
associados aextragéo) 10.000 0
de de de
41.2| - Fabricacdo de cal | érea util até 250/  250,0001 |2.000,000| 10.000,0001 acima A Il
virgem, cal hidratada| em m? até 2.000 1 até 30.000 de LT
€ gesso até 30.00 0
10.000 0
de de de
41.3 - Fabricagdo de area (til até 250  250,0001 |2.000,000| 10.000,0001 acima
outros produtos de em m?2 até 2.000 1 até 30.000 de MEDIO| I
minerais ndo- até 30.00
metalicos 10.000 0
INDUSTRIA METALURGICA
4
2
- Producéo de de de
42.1| laminados planos de | area (til até de 15.000, | 30.000,0001 acima| ALT 1
aco em m? 5000 | 5000,0001 0001 até 50.000 de ]
até 15.000 até 50.000
30.000
- Producéo de de de de
42.2| laminados ndo planos| area util até 5000,0001 | 15.000, | 30.000,0001 acima| ALT I
de ago em m? 5000 | até 15.000 0001 até 50.000 de O
até 50.000
30.000
- Producéo de tubos e de de de
42.3| canos semcostura | area (til até 5000,0001 | 15.000, | 30.000,0001 acima| ALT 1
em m? 5000 | até 15.000 0001 até 50.000 de ]
até 50.000
30.000
- Producéo de outros de de de
42.4| laminados ndo planos| area util até 5000,0001 | 15.000, | 30.000,0001 acima| ALT I
de aco em m? 5000 | até 15.000 0001 até 50.000 de 0
até 50.000
30.000
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de de de
42.5| -Producdo de gusa | area (til até 5000,0001 | 15.000, | 30.000,0001 acima| ALT I
em m2 5000 | até 15.000 0001 até 50.000 de 0
até 50.000
30.000
- Producéo de ferro, de de de
42.6| aco e ferro ligas em | area (til até 5000,0001 | 15.000, | 30.000,0001 acima| ALT |
formas primarias e em m2 5000 | até 15.000 0001 até 50.000 de (6]
semi acabados até 50.000
30.000
42.7| - Producdo de arames| rea (til até de de de acima
de ago em m2 5000 | 5000,0001 | 15.000, | 30.000,0001 de ALT I
até 15.000 | 0001 ate 50.000 50.0000 O
até
30.000
- Producéo de de de de
42.8 relaminados, area util até 250/ 250,0001 | 2.000,0 10.000,0001 acima| MEDI ]
trefilados e em m2 até 2.000 001 até 30.000 de (0]
retrefilados de aco, e até 30.000
de perfis estampados 10.000
— excetoem
siderurgicasintegrada
s
- Fabricacdo de tubos de de de
42.9| de ago com costura - | area (til até 250/  250,0001 | 2.000,0 | 10.000,0001 acima| MEDI | I
exceto em em m? até 2.000 001 até 30.000 de @]
siderurgicas até 30.000
integradas 10.000
- Fabricacdo de outros de de de
42.1] tubos de ferro e ago -| area util até 250/  250,0001 | 2.000,0 | 10.000,0001 acima| MEDI | 1l
0 exceto em em m? até 2.000 OO’1 até 30.000 de o]
siderurgicas até 30.000
integradas 10.000
PR de de de
apq| CFabricacaode | il | at6250 ps00001 | 20000 | 100000001 | acima| ALT | Il
| Produtos sidertrgico | “p ) s - 001 | até30.000 de | O
ndo especificado até 2.000 ot 30.000
10.000
43 METALURGIA DE METAIS NAO-
FERROSOS
431 -Metalurgiado | ., . ) de de de _
aluminio e suas area util até 250 250.0001 2.000,00( 10.000,0001 acima | ALTO | I
ligas em m2 0, gé até 30.000 de
até 2.000 10.000 30.000
de d 10 00%e0001
43. _ areadtil | até 250 2.000.00| até 30,000 acima | ALTO | I
2 -Metalurglg em m?2 250,0001 01 de
dosmetais até 2.000 | até 30.000
preciosos 10.000
. de de
13| O e | eautil | awzs0 O |200000) 100000001 | i | ALTO | i
ate 30.000
3 | ferrosos e suas ligas| €M M 259’0001 até de
até 2.000 10.000 30.000
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44 FUNDICAO
. , de de de .
44. | - Producéo de pecgas | area Util até 250 acima 1l
1 | fundidasde ferro | emm2 250,0001 |2.000,00| 10.000,0001 de ALT
eaco até2.000 | 01 até 30.000 30.000 O
até
10.000
44. | Produgdo de pecas area util até 250 de de de acima ALT| 1l
| fundidas de metais
2 | ndoferrosos e suas | €M M2 250,0001 | 2.000,00 10.000,0001 de 0
ligas até 2.000 01 até 30.000 30.000
até
10.000
45 FABRICAQAO DE ESTRUTURAS METALICAS E OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA
- Fabricacéo de
45, estruturas area Util até de de de acimade| MED| I
1 metélicas para em m? 250 250,0001 |2.000,00f 10.000,0001 30.000 10
edificios, até 2.000 01 até 30.000
pontes,torres de até
transmissao, 10.000
andaimes e outros
fins
- Fabricacdo de de de de
45, esquadrias area (til até acimade| MED| I
2 demetal, em m2 250 250,0001 2.000,00( 10.000,0001 30.000 10
associada ao até 2.000 01 até 30.000
tratamento até
superficial de 10.000
metais '
- Fabricagdo de de de de
45. esr%lé%ﬂ”ﬁgge areadtil | até 250,000 |2.000,00| 10.0000001 | acimade| MED| II
3 | associadaao | emm? | 250 até 2.000 01 até 30.000 30.000 | 10
tratamento até
superficial de
metais 10.000
- Fabricaciode | , . . ) de de de _ .
45, obras de area (til até 250,0001 2.000,00| 10.000,0001 acimade| MED| |l
4 caldeiraria pesada em m? 250 até 2.000 01 até 30.000 30.000 10
até
10.000
4 FABRICACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS
6
- Fabricacdo de de de )
46. area util até acima |MED 1
1 em m?2 250 250,0001 2.000,0000 10.000,0001 de 10
até 2.000 1 até 30.000 30.000
até
10.000
- Fabricacio de de de de I
46. caldeiras area (til até 250.0001 2.000.000 10.000.0001 acima P
2 eradoras de em m2 250 ' B PONS de MED
9 até 2.000 1 até 30.000 10
vapor -exceto 30.000
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para aquecimento até
central e para 10.000
veiculos
4 FORJARIA, ESTAMPARIA, METALURGIA DO PO E SERVICOS DE TRATAMENTO DE
7 METAIS
-Produgiode | , . ) de de de . .
47, forjados de aco area (til ate 259,0001 2.000,000 10.900,0001 acima |MED 1
1 em m? 250 até 2.000 1 até 30.000 de 10
até 30.000
10.000
-Produciode | , . ) de de de _ .
47. forjados de area util até 250,0001 2.000,0000 10.000,0001 acima |MED Il
2 metais ndo em m? 250 até 2.000 1, até 30.000 de 10
ferrosos e ate 30.000
suasligas 10.000
- Producéo . ) . i
47. deartefatos | area atil até de de de acima |MED 1
3 estampados em m? 250 250,0001  {2.000,000 10.000,0001 de 10
demetal até 2.000 1 até 30.000 30.000
até
10.000
de de de )
47. | - Metalurgia do p6| area util até 250,0001  {2.000,000 acima |MED Il
4 emmz | 250 até 2.000 1 10.000,0001 de 10
até até 30.000 30.000
10.000
) ) de de de . .
47. - Témpera, até acima |MED I
5 cementacdo e area (til 250 259'0001 2.000,000 10'900'0001 de 10
tratamento em m2 até 2.000 a:'l:.é até 30.000 30.000
térmico do aco,
servicos de 10.000
usinagem,
galvanotécnica e
solda
4 FABRICACAO DE ARTIGOS DE CUTELARIA, DE SERRALHERIA E FERRAMENTAS
8 MANUAIS
- Fabricacdode | , . ) de de de _ .
48. artigos de area (til até 1000,0001 3.000,00| 10.000,0001 acima |[MED I
1 cutelaria em m2 100 até 3.000 01 até 20.000 de 10
0 até 20.000
10.000
L o , de de de .
48. | - Fabricacdo de | area util até acima 1
2 artigos de em m2 100 1000,0001 3.000,00| 10.000,0001 de MED
serralheria, 0 até 3.000 01 até 20.000 20.000 | 10
exceto esquadrias ate
10.000
- Fabricagdode | . . . de de de _ .
48.3|  forramentas area util até 250,0001 2.000,00| 10.000,0001 acima |MED 1
manuais em m? 250 até 2.000 01 até 30.000 de 10
até 30.000
10.000
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torneiras e

4 FABRICAQAO DE PRODUTOS DIVERSOS DE METAL
9
- Fabricagdode | , . ) i .
49.1 embalagens area util até de de de acima |MED
metélicas em m? 250 250,0001 2.000,00 de 10 1
até 2.000 01 10.000,0001 30.000
até até 30.000
10.000
- Fabricacéo de de de de
49.2 artefatos de area (til até 250,0001 2.000,00| 10.000,0001 acima |MED Il
trefilados de em m? 250 até 2.000 01 até 30.000 de 10
ferro, aco e de até 30.000
metais nio- 10.000
ferrosos
- Fabricacéo de de de de
49.3 artigos de area util até 250,0001 2.000,00| 10.000,0001 acima |MED
funilaria e de em m? 250 até 2.000 01 até 30.000 de 10 1
artigos de metal até 30.000
para usos 10.000
doméstico e
pessoal
49.4 o area (til . de de de acima |MED
-Fabricaggo de | emme | 2 250,0001  |2.000,00| 10.000,0001 de 10 I
outros produtos 250 até 2.000 01 até 30.000 30.000
elaborados de até
metal 10.000
50 FABRICAC;AO DE MOTORES, BOMBAS, COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS D E TRANSMISSAO
- Fabricacdo de
50.1 motores de de de acima de
estacionarios de | area util até 2.000 10.000,000 30.000 MEDI ]
combustio emm? | 250 250,0001 0001 1 0
interna, turbinas e Ate até até 30.000
outras maquinas 2.000 10.00
motrizes ndo 0
elétricas,inclusive
pecas - exceto
para avides e
veiculos
rodoviarios
50.2| - Fabricacdo de | &rea Util ) de de de acima de
bombas e emmz | € 250,0001 2.000,/ 10.000,000 30000 | MEDI| 1
carneiros 250 ate 2.000 0001 1 o}
hidraulicos, até até 30.000
inclusive pecas 10.00
0
de de
50.3 - area util 3 de 2.000 10.000,000 acimade | MEDI
- Fabricacdode | "oy | 81 250,0001 0001 1 30.000 ) I
valvulas, 250 até 2.000 até | até 30.000
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registros, 10.000
inclusive pecas
- Fabricacdo de )
50.4 area util até de 2.000 de acimade | MEDI I
em m? 250 250,0001 ,0001 10.000,000 30.000 0]
até 2.000 até 1
10.00 até 30.000
0
- Fabricagdo de de de de acima de
50.5| equipamentos de ) MEDI I
transmisséo para | Area til até 250,0001 2.000 10.000,000 30.000 0
fins industriais - | em m?2 250 até 2.000 ,0001 1
inclusive até até 30.000
rolamentos e
pecas 10.00
0
5 FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL
1
- Fabricacdo de
fornos industriais, de de de )
51. aparelhos e area atil| até 250,0001 2.000, | 10.000,0001 acima | MEDI I
1 equipamentos emm? | 250 até 2.000 0001 até 30.000 de 30.000 0
ndo- elétricos ate
para instalacdes 10.000
térmicas,
inclusivepecas
L de de de
- Fabricacéo de 3
5L | actufas elztricas area Gtil| até 250,0001 2.000, | 10.000,0001 acima | MEDI
2 para fins emm?2 | 250 até 2.000 0001 até 30.000 de 30.000 O 1l
industriais - 10agaoo
inclusive pecas '
L . ) de de de . .
51. | - Fabricagdo de area (til| até acima MEDI
3 maguinas, emm? | 250 250,0001 2.000, | 10.000,0001 | ge30.000/ O Il
equipamentos até 2.000 0001 até 30.000
para transporte e ate
elevacdo de 10.000
cargas e pessoas -
inclusive pecas
Fabricacdo d 250d8001 2 880 10 00d060001
- Fabricagdo de o . , .000, .000, . .
sl maauinas e area Gtil| até . 0001 h acima | MEDI
4 | apaelhosde | emm?| 250 ate 2.000 ae | 2€30000 1 Gean000 0 |
refrigeracdo e
ven_tilggéo_('}de uso 10.000
_industrial -
inclusive pecas
de
- icaca de de i
51. | rabricacdode | seq rit] até 250,0001 acima | MEDI| I
4s maquinas € . 2.000, | 10.000,0001
S | equipamentos de emm? | 250 ate 2.000 VY, VY de 30.000 )
uso gera| — exceto 0001 até 30.000
pegas até
10.000
5 FABRICACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS
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2
52. o area Util| até de de de acima| MEDIO 1
1 Fabricacao de emm? | 250 250,0001 2.000, | 10.000,0001 de
geradores de até 2.000 0001 até 30.000 30.000
corrente continua até
ou alternada, 10.000
inclusive pecas
- Fabricacdo de d
e de de 3
52. | transformadores, | area util| até acima| MEDIO 1
2 | indutores,convers emmz | 250 250,0001 2.000, 10.000,0001 de
ores até 2.000 0001 até 30.000 30.000
sincronizadores ate
esemelhantes,incl 10.000
usive pecas
52 - Fabricacao de de 2 880 10 00d060001 MEDIO I
| motores elétricos,| 4 It 6 SO0 PO i
3 | Mnclugive p o] are atil] - ate 250,0001 0001 | até30.000 | 2cima
¢ emmz | 250 até 2.000 até de
10.000 30.000
5
3
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIQAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA
- Fabricacdo de
subestacoes, de de de
53. | quadros de area dtil|  até 250,0001 | 2.000, | 10.000,0001 | acima
1 comando, , até 2.000 | 0001 | até30.000 MEDIO
reguladores de emm? | 250 até de
voltagem e 10.000 1l
outrosaparelhosee 30.000
quipamentospara
distribuicéo e
controle de
energia, inclusive
pecas
- Fabricacdo de .
53. ; Apei . " , de de de . MEDIO 1
material elétrico
2 : < areautil - at 250,0001 2.000, | 10.000,0001 | &ima
para instalagdes ; .
em circuito de emm? | 250 até 2.000 0001 até 30.000 de
até
consumo
10.000 30.000
5 FABRICAQAO DE FIOS, CABOS E CONDUTORES ELETRICOS ISOLADOS
4
. i de . ,
54. | -Fabricagdo de area dtil ate de de acima | MEDIO
1 fios, cabos e 250 250,0001 | 2:000,00 | 10.000,0001 de I
condutores em m? até 2.000 Otl’ até 30.000 30.000
até

elétricos isolados

10.000
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g FABRICAQAO DE MATERIAL ELETRICO PARA VEICULOS - EXCETO BATERIAS
55, | _-abricagdo de até de d | o000t | acima | MEDIO| I
- | material elétrico | Zrea qti SO, !
1| paraveiculos- | o Gill 250 250,001 200000 30,000 de
4 01
exceto baterias em m? até 2.000 até 30.000
10.000
5 FABRICA(;AO DE ARTIGOS PARA USO ELETRICO, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
6 SINALIZAC}AO E ALARME E OUTROS APARELHOS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
56. Fabricacéo de area dtil até de acima | MEDIO
1 eletrodos, 250 de de 10.000,0001 de
contatos e outros em m? 250,0001 2.000,00 até 30.000 30.000 1
artigos de carvao até 2.000 01
e gra\filt,at para uso até
elétrico,
eletroimas e 10.000
isoladores
56 - Fabricagéo de até de de de
" | aparelhose rea (il 250,0001 | 2.000,00 - .
2 | equipamentos ) 250 162,000 Cor 10.000,0001 acima | MEDIO
para sinalizagéo e emm ' até até 30.000 30d800 1
alarme 10.000 '
-Fabricagéo . .
56. deoutrosgaparel areatil | € q de de acima |
3| fosou 250 ¢ 2.000,00 | 10.000,0001 de |MEDIO | I
ui s : VY
A eiricos em m 250,0001 01 até 30.000 30.000
até 2.000 até
10.000
FABRICACAO DE MATERIAL ELETRONICO BASICO
5
7
57 Fabricacé de e d
. abricacio o . e )
1 dematerial | ZeaUill A€l o5h0001 1200000 100000001 | acima | MEDIO| I
eletrénicobésico em m? 250 até 2.000 01, até 30.000 de
ate 30.000
10.000
5 FABRICAQAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE T%LEFONIA E RADIOTELEFONIA E
8 DE TRANSMISSORES DE TELEVISAO E RADIO
- Fabricacdo de
equipamentos
58. | transmissores de até|  de 250,0001 de de ] I
1 | radio e televisdo e| area util 250 até 2.000 |2.000,000, 10.000,0001 acima | MEDIO
de equipamentos em 1/ até 30.000 de
para estagoes m? ate 30.000
10.000

telefonicas, para
radiotelefonia e

radiotelegrafia, de
micro-ondas e
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repetidoras
inclusive pecas

- Fabricacéo de

aparelhos de 250,0001 de 0 00%60001 ,
58. telefonicos, até até 2.000  |2.000,000 PO acima | MEDIO | I
2 sistemasde area util 250 1 até 30.000 de
intercomunicagéo em até 30.000
e semelhantes, 10.000
inclusivepecas m?

5 FABRICAGAO DE APARELHOS RECEPTORES DE RADIO E TELEVISAO E DE REPRODUGAO,

9 GRAVACAO OU AMPLIFICACAO DE SOM E VIDEO
- Fabricacéo de de de de
59. aparelhos area (til até 250,0001 2.000,000{ 10.000,0001 acima | MEDIO 1
1 | receptoresderadio em 250 até 2.000 1 até 30.000 de

etelevisdoe de m?2 até 30.000
reproducéo, 10.000
gravagéo ou
amplificagéo

desomevideo

6 FABRICAC}AO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS PARA USOS MEDICO
0 HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E LABORATORIOS
60.1| Fabricaciodeapar
elhos,equipament de de de acima | MEDIO I
os e mobiliarios | érea (til | até 250,0001 2.000,0001 | 10.000,000 de
para instalacdes emmz2 | 250 até 2.000 até 10.000 1 30.000
hospitalares, em até 30.000
consultorios
médicoseodontol
Ogicos e para
laboratorios
60.2| - Fabricacéo de area até de de ae acima | MEDIO I
instrumentos e atil 250 250,0001 | 2.000,0001 | 10.000,000 de
utensilios para em m?2 até 2.000 até 10.000 , 1 30.000
usos médicos, ate 30.000
cirdrgicos,
odontoldgicos e
delaboratérios
60.3| - Fabricacdode | area até ae de e acima | MEDIO
aparelhos e il 250 250,0001 | 2.000,0001 | 10.000,000 de I
utensilios para | em m? ate 2.000 até 10.000 ] 1 30.000
correcio de até 30.000
defeitos fisicos e
aparelhos
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ortopédicos em
geral

FABRICAGAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE

6 INCLUSIVE
1 EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE DE PROCESSOS INDUSTRIAIS
© de de de
61.1 F;s;gfﬁg:ede srea até 250,0001 | 2.000,0001 | 10.000,000 | acima |\ o
. atil em 250 até 2.000 até 10.000 1 de I
instrumentos de mz2 $30.000 | 30.000
medida, teste e ate 30. '
controle,
excetoequipame
ntos para
controle de
processos
industriais
6 FABRICAQAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS
2 ELETRONICOS DEDICADOS A
AUTOMACAO INDUSTRIAL E CONTROLE DO PROCESSO PRODUTIVO
- Fabricacdo de area de de de acima )
62.1 maquinas, atil em até 250,0001 2.000,000 | 10.000,000 MEDIO
aparelhos e m?2 250 até 2.000 1 1 de 1
equipamentos de até 10.000 | até 30.000 30.000
sistemas '
eletrdnicos
dedicadosa
automagdo
industrial e
controle do
processo
produtivo.
S
FABRICAC}AO DE APARELHOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS OTICOS, FOTOGRAFICOS
E CINEMATOGRAFICOS
s de de de
63.1 Fzg;'fe"’}%%‘; 9 | sreadtil | até 250,0001  |2.000,0001| 10.000,00 | acima |MEDIO | I
fotograficos e em m2 250 até 2.000 até 10.000 , 01 de
cinematografico até 30.000 30.000
S, pecas
eacessorios
63.2| - Fabricacdo de | érea Util até de de de acima I
instrumentos | emm? | 250 250,0001  12.000,0001) 10.000,00 de  |MEDIO
éptiCOS, pegas e até 2000 até 10000 01 30.000
acessorios até 30.000
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63.3| - Fabricacdo de | area util até 250d(§001 2 00880001 10 Odon 00 acima |MEDIO 1
material 6ptico em m2 250 até 2.000 até 10.000 01 Bodgoo
até 30.000 '
- FABRICACAO DE
CRONOMETROS
E RELOGIOS
de de de )
a1l Fabricacdo de | 4&rea util até 250,0001 2.000,0001| 10.000,00 acima | MEDIO I
) cronérpe_tros e em m? 250 até 2.000 até 10.000 01 de
rel6gios até 30.000
30.000
6 FABRICACAO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS - INCLUSIVE PECAS E ACESSORI(
5
- Fabricacéo de
carrocefias e area util até de de de acima MEDIO Il
" 2000,0001 |5.000,0001| 10.000,0001
65. | reboques para emm? | 2000 | 565000 |até 10.000  até 30.000 de 30.000
1 caminhdo
- Fabricacdo de
carrocerigs ara area util | até de de de acima ALT I
Cerias p " 2000,0001 |5.000,0001| 10.000,0001
65. Onibus emm? | 2000 | 5165000 | até 10.000  até 30.000 de 30.000 O
2
- Fabricacdo de 200(5JI %001 5 00860001 10 00d060001
cablne_s, area ut2|I até At 5’.000 ot 16.000 até 30'.000 acima ALT I
65. carrocerias e emm 2000 de 30.000 O
3 reboquespara
outros veiculos
- Fabricagéo de de de de
pegasge area (til | até 250 2°0,000112.000,0001 10.000,0001 acima MED Il
L ) até 2.000| até 10.000 até 30.000
65. | acessorios para o emm de 30.000 10
4 sistema motor
- Fabricagéo de de de de
65. | pecas e acessorios|  rea Gtil | até 250 25;9"2)%%10 2.000,0001| 10.000,0001 acima I
5 para os sistemas em m2 ate <. até 10.000 | até 30.000 de 30.000 MED
demarcha e 10
transmissao
- Fabricacédo de
65 e asge area Util | até 250 de de de acima MED 1
: pec ) 250,0001|2.000,0001| 10.000,0001
6 acessorios para o emm até 2.000! até 10.000 até 30.000 de 30.000 10
sistema de freios
- Fabricacdo de de de de
65. | pecas e acessorios area util | até 250 2500001 |2.000.0001 10.000,0001 acima MED 1
7 para o sistema em m2 > T até 30.000 de 30.000 10
dedirecdo e até 2.000| até 10.000
suspensao
- Fabricacdo de
de de de
pegas e
65. acessorios de area util | até 250 250,0001|2.000,0001| 10.000,0001 acima MED 1
8 metal para em m? ) ) ) de 30.000 10
veiculos até 2.000| até 10.000 até 30.000
automotores ndo
classificados em
outra classe
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6 CONSTRUCAO E REPARACAO DE EMBARCACOES
6
- Construgao e . ] de de de :
Gf. reparagéo de area Utzll atée 250 259’0001 2.000,000| 10.000, ] agIOITE)aOO A|O_T |
embarcagBes de emm ate 2.000 L 0001 €%
grande porte até 10.000, até
30.000
- Construcdo e de de de )
66. reparacéo de area util até 250,0001 2.000,000| 10.000, acima MED 1
2 | embarcacdes para em m2 250 até 2.000 1 0001 de 30.000 10
uso comercial e até 10.000| até
parausos 30.000
especiais, exceto
de grande porte
g, | Construgiode |l as0 2500001 de de acima  |MED
* | embarcages para > 2.000.000/ 10.000
3 esporte e lazer em m? até 2.000 : 1’ 0-001 ' de 30.000 10 1
até 10.000, até
30.000
6 FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
7
s o . de .
67. | - Fabricacdo de area util | até 250 de de acima
1 motocicletas em m? 250,0001 12,000,000 10.000, de30.000 |ALT I
inclusive pecas ate 2.000 1 0001 o]
até 10.000, até
30.000
- Fabricagdo de
bicicletas e de de de
67. triciclos ndo area util | até 250 250,0001 2.000,000| 10.000, acima ALT 1
2 motorizados em m? até 2.000 1 0001 de 30.000 0
inclusive peca até 10.000,  até
30.000
- Fabricagdode ae de ae
67. ¢ reautil | ae250 20000 2009000 ABIED acima  |ALT I
3 em m?2 ’ até 10.000 até de 30.000 (0]
30.000
6 FABRICACAO DE
8 ARTIGOS DE MOBILIARIO
P £ it ; de de de ; =
618 - Faprlqagao de | é&rea ut2|I em |até 250 250,0001 2.000,000| 10.000,0 . aglomoa00 MgDI 1
~t| moveis com m até 2.000 1 001 & 0.
predominéncia até até
de madeira 10.000 | 30.000
68 - Fabricagdo de | area Util em |até 250 de de de acima MEDI I
2| mobveis com m2 250,0001 2.000,000| 10.000,0 de 30.000 0]
predominancia até 2.000 1 001
de metal até até
10.000 | 30.000
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L de de de
68 - Fab,rlcggao de | 4rea dtil emlaté 250 250,0001 2.000,000| 10.000,0 acima MEDI 1
3| moveisde m2 até 2.000 ! 001 de 30.000
outrosmateriais até até
10.000 | 30.000
68 - Fabricacdo de | é4readtilem|  até de 250,0001 ’ OO%eOOO 10 880 0 acima MEDI I
4 colchdes m2 250 até 2.000 1 001 de 30.000
até até
10.000 | 30.000
6 FABRICACAO DE
9 PRODUTOS DIVERSOS
- Lapidagdo de de de de
69. | pedras preciosas | area Gtil em até 2502%%% 2.000,000{ 10.000,0001 acima 1
1 | e semi-preciosas m2 250 ate 2. 1 até 30.000 de 30.000  [BAI
até X0
10.000
- Fabricagdo de de de de
69. artefatos de area util em até 2502%%10 2'00(1)’000 100%%%%%1 acima BAI
2 joalheria e m?2 250 ate 2. até ate 30. de 30.000 X0 I
ourivesaria 10.000
- Cunhagem de de de de
69. moedas e area util em até 250,0001 2'002’000 10.000,0001 acima B
3 medalhas m? 250 até 2.000 até 30.000 de 30.000 Al I
até X
10.000 0
- Fabricacio de de de
69. deinstrumento | area (til em |até 250 2‘208%%% 2'082’00 10,{0%%%%%1 acima ME
4 | s musicais, pecas m?2 ate 2. até até 3u. de 30.000 DIO I
eacessorios 10.000
- Fabricagdo de de de de
69. artefatos para | area atil em |até 250 2;88%%% 2'089’00 12,{8%?)%%%1 acima BAI [l
5 caca, pesca e m? ' até ' de 30.000 X0
esporte 10.000
- Fabrica(;ao de de 250,0001 De de
9.6 | brinquedos e de | area Gtil em |até 250 até 2.000 2'082’00 10.000,0001 acima ME I
outros jogos m? ] até 30.000 de 30.000 DIO
recreativos ate
10.000
L de de de
97 | - Fabricacéo de area atil em |até 250 250,0001 2.000,00 | 10.000,0001 acima ME i
canetas, lapis, . 01 B}
fitasimpressoras m?2 até 2.000 ) até 30.000 de 30.000 DIO
para maquinas e ate
outros artigos para 10.000
escritorio
- Fabricagdo de de de de
9.8 | aviamentos para | area Util em |até 250 2{322%%10 2'08(1)’00 1;8%%%%%1 acima ME 1
costura, exceto m? ' até ' de 30.000 DIO
residencial 10.000
- Fabricacdo de de de de
9.9 | escovas, pincéis e | area Util em |até 250 259’0001 2'088’00 10'900'0001 acima BAI 1
vassouras m? ate 2.000 até ate 30.000 de 30.000 X0
10.000
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de
69. | - Fabricacdo de | area Gtil em |até 250 250,0001 de de acima ME 1|
10 fésforos de m?2 até 2.000 2.000,00/ 10.000,0001 de 30.000 DIO
seguranca 01 até 30.000
até
10.000
69. | - Fabricaca area (ti 2 de de de i =
. cdo de | &rea Util em |até 250 250 0001 2.000.00 | 10.0000001 acima ME 1|
11 | produtos diversos m?2 > o1 B de 30.000 DIO
até 2.000 ) até 30.000
até
10.000
7 RECICLAGEM DE
0 SUCATAS
até de de de )
70 | - Recuperagdo de | area Utilem | 1 55 1.000,0001 5.000,000| 10.000,0001 acima de MEDI 1
Nl materiais m2 ' até 5.000 1 até 30.000 30.000 (0]
metalicos até
10.000
) x de de de
70 Recu;_)e_ragzio de area Utilem | até 5.000.0001 10.000.00| 20.000.0001 acima de MEDI I
p | Mmateriaisnao- me 5.000 t 10.000 01 t 30.000 30.000 0
' metalicos ' ate 1U. , ate su. '
até
20.000
7 BENEFICIAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS DA CONSTRUCAO CIVIL
1
p de de de
Area atil | até 5.000,0001  |10.000,00| 20.000 . . XIX
71 | - Aterro de RSCC emm2 | 5.000 até 10.000 01 0001 | Acimade 40.000 | MEDIO
1 até até
20.000 | 40.000
1
P L. , de de de
- Central de Area (til até XIX
71 : ) 5.000,0001 10.000,00, 20.000 | Acima de 40.000 3
5 triagem e/ou aterro em mz2 | 5.000 g 01 0001 MEDIO
. de RSCC com até 10.000 " , i
beneficiamento 20.000 | 40.000
1
p de de de
x Area (til ate 5.000,0001 10.000,00 20.000 . . XIX
71 - Estacdo de emm2 | 5.000 até 10.000 01 0001 | Acimade 40.000 | MEDIO
3 transbordo de até até
RSCC 20.000 | 40.000
1
7 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS DE SERVICOS DE SAUDE
2
2 | Aterro de RSSS q”a”fj'g ade até 20 20,%%01 100%5001 de ) ALTO
(pos tratamento |  residuo em até 100 até 500 | 500 00 acima XIX
1 ] : ' de 1.500
dos residuos) Kg/dia 01
até
1.500
quantidade até 20 de de de XIX
72 - Tratamento de residuo 20,0001 100,0001 acima ALTO
2 | térmico de RSSS em até 100 até 500 | 500,00 de 1.500
Kg/dia 01
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até
1.500
- Outro trat t quantidade té 2 de de _ XIX
79 | - Outro tratamento de | €20 20,0001 1000001 % acima ALTO
de RSSS, ndo , ! . 500.00
3 especificado residuo em até 100 até 500 ) de 1.500
Kg/dia 01
até
1.500
até 50 de de de
72 - Entreposto de | &rea (til em i(t)eofgol 1;%’%%%1 acima MEDIO
4 RSSS m2 508i00 de 1.500 XIX
até
1.500
7 COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAIS
3
- Aterro de residuo até 5 008e0001 10 odoeo 00| 20 880 0
73i solido industrial | 22 Ut2'| €M 5000 a'té 16_000 01 001" dAz(l)n(])?)o ALTO XIX
classe | m até 20.000 até € 40.
40.0001
- Aterro de residuo até de de de . .
73. | " solido toneladas/ | 100 100,0001 500,0001 | 2000,00 acima MEDI | XIX
2 | industrialclasse Il més até 500 até 2000 " %%)00 de 5000 (0]
de de de
-Tratamento | VOlUMe total) e 75 75,0001 300,0001 | 3000,00 ,
73| térmico de | deresiduos até 300 aié 3000 | 01 acima ALTO |
3 | residuo s6lido oS até 5000 de 5.000
industrial classe
I(perigoso)
Tratamento | VOIUMe 1oty 5 | oS0 30675001 | 300000 - :
73. térmico de residuo| € restauos até 300 até 3000 01 acima MEDI
4 | solido industrial | &M até 5000 | de5.000 o | XX
classe Il
, L. , de de de
- Outras formas de| area util até 500,0001 2.000,000| 10.000,0 .
73. tratamento de ) 500 até 2.000 1 001 Acima ALTO
5 residuos emm até 10.000|  até de 20.000 XIX
industriais ndo 20.0001
especificadas
Triagem e até 2ood§oo oodgoo ogg 00
- . ,0001 500,0001 | 1000, i
736 armazenamento | @'€2 ut2|I 200 até 500 até 1000 | 01 dacsmgg 0 ALTO IX
de residuo solido emm até 5000 €o.
industrial classel
- Triagem e até 20%801 50%601 10%% 0
73. armazenamento area L’Jtzil 200 a6 500 at,é 1 acima MEDI XIX
7| de residuo sélido emm 1000 até de 5.000 o
industrial classe Il 5000
7 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS URBANOS
4
guantidade de de de
74| - Aterro sanitario |de residuo em até 5 . ) acima ALTO
1 de RSU toneladas/dia 5,0001 até 20,0001 | 100,0001 até de 200 XX
20 até 100 200,0001
- Central triagem até 1 00860001 2 oodoeooo 5 00880001
74 area (til em VY, et DOY, acima MEDI
1.000 A A
5| deRSUelou m? até 2.000 1 até 10.000 | 4o 10.000 0 XIX
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estacdo de até 5.000
transbordo

guantidade de de de
74| - Outras formas de| de residuo| até 5 acima ALTO
tratamento de RSU 5,0001 até 20,0001 100,0001 até de 200

em
toneladas/dia 20 até 100 200,0001

w

XIX

Quantidade

. i i de de de . .
- Usinasde |deresiduoem| ,iq g acima MEDI

compostagem de | °"1adas/dia 50001até | 20,0001 | 100,0001até | de 200 0
RSU 20 até 100 | 200,001

LN

XIX

quantidade de de de de
74| - Tratamento residuoem | até 5 acima ALTO
5| térmico de RSU [toneladas/dia 5,0001 até 20,0001 | 100,0001 até de 200
20 até 100 200,0001

XIX

7 TRANSPORTE

- Transporte ALTO

75.| rodoviério de n. de 1 - - - -
1 produtos e/ou veiculos até

residuos perigosos, 999999

inflamaveis e/ou
quimico, exceto
. transparte
intermunicipal

XLVII

- Transporte
75.| ferrovidriode |n. de vagdes| 1 até - - - - ALTO
2 produtos e/ou de carga |999999
residuos
perigosos,
inflamaveis
e/ouquimicos,
exceto transporte
intermunicipal

XLVII

- Transporte
75. hidroviario de n. de 1 até - - - - ALTO
3| produtos e/ou embarcagbes [999999
residuos
perigosos,
inflamaveis e/ou
quimico,
excetotransporte
intermunicipal

XLVII

- Coleta e
transporte de 6leo
lubrificante usado n. de
ou contaminado e | veiculos, 1 até
751" de residuos efou vagdes de 999999 ) i i i ALTO

efluentes cargae

sanitarios embarcacdes
oriundos de fossa

séptica,

sumidouro, caixa
de gordura, caixa

de esgoto,
tubulacéo, galeria,

drenagem ou

correlatos, exceto

XLVII
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transporte
intermunicipal

- Coleta e n. de
75.5|  transporte de veiculos, | laté - - - - ALTO XLVII
flid resi%uos d vagdes de 999999
s6lidosurbanos, da
construcdo civil carga ou
elou de servigos de embarcagdes
_salide exceto
intermunicipal
7 TERMINAIS,'DEPOSITOS E
6 LOGISTICA
- Transporte por | o mnriment ) de 25,01 de de 100,01 _
76.1| dutos (oleodutos, 0 em Km até até 50 50,01 até 200 acima ALT XX
gasodutos, 25 até 100 de 200 O
mi Xeroduéos etc)
- At , t , 4 . .
76.2| pier, trapiche ou | Gem |  até de 25000011 1.009.99091a¢ | Acima | MED| XXI
simiﬁares metros 100 100,0001 ate 10
ancoradouro até250,0001 1.000 de 2.500
. , L. ate de 250,0001 de de 5000,0001 .
76.3 - Marina area util em 250 até 1000 1000,000 até 10000 acima MED XXI
m2 1 q 10
até 5000 e
10.000
- Teleférico comprime até de de de
76.4 ; - XXI
nto 10 10,0001 20,0001 50,0001 geima | MED
em km até 20 até 50 até 100
-Terminal de 500,0001 de de ]
76.5| rodoviario area util em até até 1.000 1.000,000| 2.000,0001 acima MED| XXIlI
de m? 500 1 até 5.000 de 5.000 10
passageiros ate 2.000
- Aerédromo ; ;
’ areatotal | até5 de 5,0001 de de 30,0001 .
76.6 aeroporto em até 10 10,0001 até 50 acima ALT| XXl
hectares até 30 de 50 0]
(ha)
até de 500,0001 del1,000 de5,0001 X
76.7| - Heliporto  |area total em até 1000 1 até10.000 acima ALT
500 até5000
m?2 de 0O
10.000
area total até de 2,5001 de 5,0001| de 10,0001
76.8| - Porto / Complexo em 25 até 5 até 10 até 20 acima ALT| XXIV
portuario hectares ’ de 20 ¢}
(ha)
. . de de de .
76.9| - Terminal de area Gtil em até 10.000,0001 acima de XXV
minérios e m?2 500 500,0001  11.000,000|  ate 20.000 20.000 ALT
derivados até 1.000 1 e}
até
10.000
- Terminal de L ) de de de .
76.1 . area util até 1.000.0 10.000.000 acima XXV
petroleo e -JUU, g ALTO
0 derivad em m? 500 500,0001 001 1 de
erivaaos até 1.000 até até 20.000 20.000
10.000
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o—om<Z

- Terminal de . ) de de de )
76.1 produtos quimicos area util até 500.0001 1.000,0 10.000,000 acima ALTO | XXV
1 ederivados em m? 500 7 001 1 de
ate 1.000 até até 20.000 20.000
10.000
. o ) de de de .
76.1| - Terminal de area util até acima XXV
2" | produtos perigosos|  em m? 500 500,0001 1.000,0 | 10.000,000 de ALTO
até 1.000 001 1 20.000
até até 20.000
10.000
) . ) de de de ) ,
76.1| - Terminal de area util até 1.000,0 acima | MEDIO XXV
3 | cargas em geral em m? 500 500,0001 001 10.000,000 de
até 1.000 até 1 20.000
10.000 até 20.000
. . L , de de de ]
76.1| - Depdsito de area util ate acima ALTO| XXVI
4 | embalagens vazias em m? 250 259’0001 500,000 109010001 de 2.000
de agrotoxicos até 500 1 até 2.000
até
1.000
76.1| - Deposito de area (til g(t)% 500d§001 ) OdOeo ol s 008e0001 acima | ALTO| yxy/ ||
> agrotoxicos em m? até 2.000 '001' até 10.000 de
: 10.000
5350
76.1 Armazem / area Util ate 500d8001 2 O%eo 0 5 008e0001 i ALTO
. Depdsito de area utl 500 s . s . s acima
6 pfodutos em m2 até 2.000 001 até 10,000 de XXV I
- até 10.000
perigosos 5.000
capacidad até de de de ) ,
76.1 - Posto de e de 45 45,0001 90,0001 135,0001 acima | MEDIO
7 abastecimento t até 90 até 135 até 180 de 180 AKXV I
A ancagem
préprio 3
emm
Armazém / o de de de _
76.1 Secagens de gréos area ut2|I ot 50,0,0001 2.000, 5.Q00,0001 acima
8 / Silos — com fins emm 500 até 2.000 OOQl até 10.000 de BAIXO| XXV I
comerciais ate 10.000
5.000
7 CONSTRUQAO CIVIL E
7 INFRAESTRUTURA
. extensdo em| (e
77 - Rodovias e km - - - -
1 ferrovias (quilémetro) 0’00,01 A XXVl
até L
99999 T
0]
- Aberturade [extensdoem| de
" ramal “km 0,0001 - - - - XXIX
2 (quildbmetro)| até
99999
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77 | -Construcéoe/ou exter?(séo em de - - - - M
3 pavimentacéo de (quilﬁmetro) 0,0001 E | XXX
viaspublicas ate D
99999 |
O]
77 | - Pontes, viadutos exterr(srz;\]o M atg 0,15 0,15%131 até 0,30%3 até| de0batél aggqa M I
4 e elevados (quilémetro) , : E
D
|
0
77 - Terraplenagem area “g" em ate 1 1,00%631 até 5,00%631 até de acima M
S (hectare) 5 10| 10,0001 até 20 de 20 e | n
D
|
O
7; - Barragens de Inl?rgghgda até 10 10,0§§1 até 25,%%01 de acima f\
. irrigacéo em ha até ;
(hectare) 50 50, 01%%1 até de 100 T I
0
777 - Barragens de mSﬁZda até 10 10,0621(21 até 25%%01 de acima f\
. saneamento em ha até ;
(hectare) 25 50, 01%%1 até de 100 T I
O
-Outras area ; de de :
77 até 10 de acima A
g Barrage | Inundada 10,0001 até | 25,0001 ! A
' ns nao em ha 25 até 50, 0001 até de 100 T 1
especificadas (hectare) 50 100 0
. area ) de de .
77 - 1 A 1
o ng\?:;f :(f Inundada 101 1oo001ate | 250001 de acima A
: ¢ em ha 25 ate 50, 0001 até de 100
(hectare) T
50 100 0
771l - Canais para area até 10 de de de acima A
OI drenagem Inundada 10,0001 até 25,0001 | 50, 0001 até de 100 L Il
em ha 25 até 100 T
(hectare) 50 @]
77.1| - Canais para area até 10 de . de de acima de 100 A Il
1 irrigagdo Inundada 10,0001 ate 25,0001 | 50,0001 até L
em ha 25 ate 100 T
(hectare) 50 0
772.1 - Retificggéo de |m%agda até 10 10,0621§1 até 25%%01 de acima de 100 | ALTO
cursos d’agua em ha até ;
g (hoctate) 25 50, 01%%1 até I
77.1| - Canalizagdo de area até 10 de de de acima de 100 A Il
g | T oneliteeo | Inundada 10,0001 até | 25,0001 ! A
& em ha 25 até | 50,0001 até L
(hectare) 50 100 0
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- Abertura de area util em de de
77.1 barras, ha até 10 10,0001 até 20,0001 | de 30até 90 acima de 90 A Il
4 | embocaduras e (hectare) 20 até L
transposicéo de 30 T
bacias O
77.1 - Usinas de area Gtilem| até de de de acima MED| 1l
5 producao de m2 1.000 1.000,0001 5.000,000| 10.000,0001 de 20.000 10
concreto pré- até 5.000 1 até 20.000
misturado. até 10.000
77. - Usinas de area Gtilem | até de de de acima ALT
16 producdo de m? 1.000 1.000,0001 5.000,000| 10.000,0001 de 20.000 @] I
concreto asfaltico até 5.000 1 até 20.000
até 10.000
- Perfuragdo de por pogo | 1até - - - - MED
77. poco tubular 999999 10
17 profundo 9 XXXI
- Transposicéo de |distanciaem| de de -
712 corpos d'4gua (quillgmetro) ate 2 2,0001 até 5,0001 até de . acima de 15 AI(ST .
5 10 10,0001 até 15
distancia em de de
77. | - Contencdo de ( uillf()metro) ate 2 ) ) de acima de 15 MED| I
19 | orlaflvial | 2,000Laté  |5,0001 até| 10,0001 até 15 10
5 10
- Construcéo e
ampliacdo de
escolas, quadras
de esportes, feira ‘rea il de de
77. | coberta, pracas, ﬁaeglhlééta?g; de acima de 50 BAI 1
20 | campo de futebol, 1,0001 2,0001 até de 5,0001 | 10,0001 até 50 X0
camping, até 5 até
hipédromo, centro 2 10
de eventos, centro
de convivéncia,
igrejas, templo
religiosos,
creches, centro de
inclusdo digital e
congéneres, com
area superior a 1,0
(uma)hectare
77. - Unidade ﬁ;e?hlétcltla?g)l até 1 de 1’010001 ate De de acima de 50 ALT| 1l
21 prisional 10,0001 | 20,0001 até 50 0
até
20
] 5 de de de
77. | - Distribuicdo de C%”;%'E%m a 5,0001 10,0001 50,0001 acima de 100 ALT| 11
22 gas canalizado até 10 até 50 até 100 o)
Instalacdo namero de ; ] .
77. detor (32}3232) até 1 de iate de 150ate de % ate acima de 15 BAI| I
23 | re Meteorologica, X0
de

televisdo,deinterne
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t ou de telefonia

movel
7 SERVICOS DE
8 UTILIDADE PUBLICA
- Sistema de populacéo de de de )
78.1|  Esgotamento atendida até 10.000, 25.000,0001 acima de ME 1
Sanitario (rede em 1.000 1.000,0001 0001 até 75.000 75.000  |DIO
coletora, nimero ate 10.000  |at¢ 25.000
interceptores, de
ETE, habitantes
emissariosetc)
89| Ampliagdo da Dlstannglaem até 1 de de de acima de 50 ME I
"““| " rede coletora de |(quildmetro) 1,0001 50001 10,0001 DIO
esgoto | até 5 até 10 até 50
: populacao de de
78.3 Aba;fém:nfg 4o | 2endidaem oy de 10.000, | 250000001 | acimade |ME I
A | habitantes | 1.000 1.000,0001 0001 até 75.000 75.000  [DIO
gua (captagdo, até 10.000 '
ate 25.000
adutora, ETA,
rede de
abastecimento etc)
- Ampliagéo da Dlstaknn(%laem ate 1 de 1,001 de 5,0001 de 10,0001 acima de 50 .
78.4 K ate 5 ate 10 X ME i
rede de (quilémetro) até 50 DIO
abastecimento de
agua
Sistema de o
785  drenagem de dlstan(r:]:a EM ate 1 de de de acima de 100 [BAI I
4guas pluviais | (quilometro) 1,000 10,0001 50,0001 XO
(galerias de aguas até 10 até 50 até 100
pluvias
subterraneas
Servigos de
tratamento e il
disposicdo final de | area utli em , de de de ) .
786 oflventes oriondos| ™ até 1.000,0001  |5.000,000| 10.000,0001 | acimade |ME | Il
de limpeza de 1000 | at6 5.000 1 até 20.000 20.000  |DIO
fossa sépticas, até 10.000
sumidouros,
caixas de esgoto,
tubulacoes,
galerias,
drenagem e
correlatos,
excetotransporte
7 PRODUCAO DE
9 ENERGIA
- Micro Central . i XXXV
79.1 Hidrelétrica - _Potenma atée 1 - - - - A
MCH instalada L
em T
MW 0
Central Geradora ~ . pcimade XXXI
92| " Hidrelétrica - Poténcia - - - - A \Y;

1,0001
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CGH instalada | até 3 L
em T
MW 0
. , de 3,0001 até |de 5,0001| de 10, 0001 de XXXV
79.3| - Pequena Central | Poténcia | até3 5 até 20 de 20 ate 30 A |
Hidrelétrica instalada 10 L
~PCH em T
MW 0]
. . . .. . XXXV
79.4| Usina Hidrelétrica| Poténcia - - - - acima de 30 A I
- UHE instalada L
em T
MW 0]
~ , 1, 1 \ T ;
- Geracao de termo o ate 1 deatéolooo 10,%%01 de ;g ggo ) MED | XXXII
79.5 eletricidade a _Potenma até 30 acima de 50 10
partir de gas msga::]ada
natural MW
- Geragdo de Poténcia ) de de de ) XXX
79.6 . . até 1 acima de 20 3
termoeletricidade | instalada 1,0001 a6 |5,0001até| 10, 0001 de MED
a partir de em MW 5 10 20 10
biomassa
- Geraga}o_de _Potenma ] de de de ] XXVII
79.7| termoeletricidade | instalada | até1 ] . acima de 20 I
a partir de em 1,0001 até 5,0001 até| 10, 0001 de ALT
combustivel fossil MW 5 10 20 0
ebiodiesel ]
08 Geragéo de ﬁgi‘;?;&i At 1 de de de acima de 20 XXX
| energia a partir de| em MW 1,0001até  |5,0001 até| 10, 0001 de BAI
fonte edlica X0
5 10 20
- Geracao de ANCi ) de de de .
79.9| energia s partir | o0 | qteq 1,0001 5,0001 10,0001 acimade20 |BAI |XX
defonte solar | instalada em até 5 até 10 até 20 XO X
MW
-Estagioe | . . , de de _ XXX
79.1 Subestacao de area Gtil em| até de 10.000,0 | 20.000,0001 acima de
0 o eletri m2 5.000 5000,0001 001até até 30.000 30.000 ALT
energia eletrica até 10.000 20.000 o)
Poténci .
791 Linhasde | comencla i e 69 127 230 500 ALT
1 transmisséo / KV 13,8 0 XXXI
distribuicdo de X
energia elétrica
8 EMPREEND’IMENTOS
0 FUNERARIOS
o area util em ) de de de .
80. - Cemitérios | ha (hectare) | até 2.0001 até 10,0001 | 15,0001 até acima de 30 A 1
1 2 10 até 15 30 L
T
(0]
namero de 4 4 4 3
80. - Crematorio e | operagdes/ a£t1e dedate8 de fzate de 122630 | 5cima de 30 A I
2 funeraria dia L
T
0]
80. | F aria — area (ti ;
uneraria—com | drea ttilem |\ | 50, 0001 ate 150 | 150,000 500,001
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3 servico de 50 11 Até 1.500 acima de M | XIX
ambalsamento até 500 1500 E
(tanatopraxia e D
somatogonsservag |
do) o
8 COMERCIO
1
Depositos de de de de
8 material de area (til até acima de BAIX| 1l
1. |  construgdo — emm? | 500 500,0001  11.000,000| 3.000,0001 10.000 0
1 | exceto comérciode até 1.000 1 até até 10.000
madeira 3.000
Deposito de de de de
8 substancias de area (til até acima de BAIX| 1l
1. |empregoimediaton| emm2 | 500 5;388%%10 1'010 2{200 i‘t%‘)fo?gg& 10.000 o]
2 a 3.000
construcao civil
. . ; de de de .
8 Comércio area util até 500,0001 1.000,000| 3.000,0001 acima de BAIX| I
1. atacadista de em m2 500 até 1.000 1 até até 10.000 10.000 0]
3 | bebidas e outros 3.000
Comércio de de de
8 atacadi | éarea util até acima de BAIX| Il
1. | stade defensivos emm2 | 500 55388%%10 1'010 2{200 i‘t%‘)fo?gg& 10.000 o
4 agricolas, 3.000
adubos,fertilizante
s e corretivos do
solo
Comercio
atacadista e/ou . ) de de de .
8 | varejistade oleo | areautil | ate 500,0001  |1.000,000| 3.000,0001 acima de BAIX I
L1 lubrificante, emm? | 500 até 1.000 1até até 10.000 10.000 0
5 incluindo 3.000
atividadede
fracionamentoe
acondicionamento
associada
Comércio
8 atacadista e area util até de de de acima de BAIX| 1l
1. varejista de em m?2 500 500,0001 1.000,000| 3.000,0001 10.000 o]
6 produtos de até 1.000 1 até até 10.000
limpeza, com 3.000
atividade de
fracionamento e
acondicionamento
éssomada .
omércio | capaci
8 a vaaeglst de até de ) de de | acimade180 | MEDI L
1. .. armazenam |, 45,0001 até 90,0001 | 150,0001 até 0
combustiveis para| ento (m?) % até 180
7 veiculos 150
automotores
Comercio capacidade ) de de
atacadista e de até 150,0001 250,0001 de _ ALTI %L
f_ distribuidoras de armazenam 150 até 250 até 500ate 750 | oma de 750 0
combustiveis para | ento (m?) 500
8 veiculos
automotores.
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Comércio varejista] |, . até 10,%%01 50,%%01 75,%%01 . .
f de gas liquefeito 764 r‘:]tz" 10 até 50 até 75 até 100 acima de 100 MED' XL
9' de petréleo (GLP)
Comércio oo | até 100(()1I Boo1 |3 oo%eooo 7 00880001 : .
8 | atacadista de gas area Util | 1900 até 3'_000 ey été 1(’).000 acima de MEDI| XLII
L liquefeito de em m? até 7.000 10.000 0
1 petréleo (GLP)
0
- Transportador | capacidad | e 600001 | 1200001| 1800001 : XL
8 | Revendedor ede | 6o até 120 até 180 até 210 acima MEDI
L1 Retalhista (TRR) | tancagem de 210 0
1 em m?3
1
Comércio de de de 3 00860001 XL
8 bsténcias e area (til até WYY acima ALT
1, | Slbsancias emmz | 500 500,0001 |1.000,000 até de 5.000 0
1 produto7glljum|cose até 1.000 1 até 5.000
2 3.000
perigosos ]
Comercio e
8 varejista e area util até de de 3'000’9001 acima ALT XL
1. atacadista em m2 500 500,0001 1.000,000 5"’380 de 5.000 o
1 deexp|osivos até 1.000 1 até '
3 | eartigospirotécnic 3.000
0S
Padarias, de
confeitarias, de de 2.000,0001
8 pizzaria, area util até 250,0001 1.000,000 até acima BAIX| I
1. restaurantes, em m?2 250 até 1.000 1 até 4,000 de 4.000 (0]
1 lanchonetes e 2.000
4 | similares (Com
utilizagdo de
fornos a lenha)
: ; de de de
8 S?‘;;’E;Qagd‘js ?ter area util 2%80 2.000,0001  |10.000,00| 20.000,0001 acima de BAIX I
1. em m? ) 4 ; 30.000 (0]
1 supermercado até 10.000 01 até 30.000
até 20.000
5
8 SERVICOS DIVERSOS
2
- Servigos de . de de
8 lavagem, area Gtil em ate 250 259’0001 de 1-090'0001 acima MED| 1
2 lubrificaco e m?2 até 500 5?,0'10883 até 2.000 de 2.000 10
. polimentode ate &
1 veiculos
automotores e
outros
- Servigos de até 250 de de de ’
8 | acabamento com | area Util em 259’0001 50,0'0001 1-090'0001 acima MED| I
2 tinturaria, m? até 500 até 1.000 até 2.000 de 2.000 10
. tingim
2 | entoeestamparia e
outros
. o até 250 de de de . MED
8 - Ser\_/lgo de rea atil em 250,0001 500,0001 | 1.000,0001 acima 10 I
2 | lavanderia e outros m? até 500 até 1.000 até 2.000 de 2.000
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3
. . até 250 de de de . BAIX
8 - SeerQO de area (til em 250,0001 500,0001 1.000,0001 acima o) 1
2 lavagem a seco m?2 até 500 até 1.000 até 2.000
de 2.000
4
- Servigos de . de de de
g | acabamento | area tilem|2€220| 250,000 | 500,0001| 1.000,0001 acima M I
comtinturaria,tingl até 500 até 1.000 até 2.000 =
2 | mentoe estamparia m? de 2.000 E
: e outros D
5 |
0]
. ] de de de
g | Ser'G‘t’S de | eadtiem| €220 2500000 | 500,0001| 1.000,0001 acima B I
conserto € até 500 até 1.000 até 2.000
2 recondicionamento m? de 2.000 '?‘
6 de bateria X
)
- Servicos de
galvanoplastia, de de de
82 metalizagdo,croma| area Util em | até 250,0001 500,0001 | 1.000,0001 acima AL 1l
.7| gem, niquelagem, m?2 25 até 500 até 1.000 até 2.000 de 2.000 TO
purificacdo de 0
metais eoutros.
- Servicos de d d d
82 pinturas area atilem| até ¢ ¢ ¢ acima AL| 1l
8| industriais e/ou m2 25 250,0001 500,0001 | 1.000,0001 de 2.000 TO
lanternagem,
funilaria,
epinturade
veiculos
L. " até de de de . .
82| servigodejateamen| area Utilem | 55 250,0001 500,0001 | 1.000,0001 acima ME 1l
9| to-excetocom m? 0 até 500 até 1.000 até 2.000 de 2.000 DIO
utilizacdo de areia '
o . , de de de i
82| -Imunizagdoe |é&realtilem| até acima BAIl 1l
10| controle de pragas m2 25 250,0001 500,0001 | 1.000,0001 de 2.000 X0
urbanas 0 até 500 até 1.000 até 2.000
-Servicosdecarga| , . até de de de .
82, “erecargade ~|arealtilem| 25 250,0001 500,0001 | 1.000,0001 acima BAI 1l
11|  extintores de m?2 0 até 500 até 1.000 até 2.000 de 2.000 X0
incéndio :
i Manute~n c@e até de de de )
82, reparacdo de area Util em 30 acima ME| 1l
12 veiculos mz 0 300,0001 750,0001 1.500,0001 de 3.000 DIO
automotores até 750 até 1.500 até 3.000
(oficina mecénica)
8 ALOJAMENTO E
3 LAZER
R de de de .
83| - Parque tematico | area Gtil em| até 250 10.000,0001 acima de BAI 1
1 m? 250,001} 1.000,0001 até 20.000 20.000 X0
até 1.000 até 10.000
. de de de i
83 - Hotel de area Gtil em| até 250 10.000,0001 acima de BAI I
.2| Ecoturismo/hotel m?2 250,0001|  1.000,0001 ate 20.000 20.000 X0
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fazenda até 1.000 até 10.000
- Autoédromo,
kartédromo,
Hipdédromo, pista de de de
83 deMotoCross, area util em| até 250 | 250,0001 1.000,0001 10.000,0001 acima de BAI I
3 m? até 1.000 até 10.000 até 20.000 20.000 X0
83 Balneéarios area util em de 1 00880001 10 00d060001 acima de BAI
4 m2 ate 250 25970001 até 10.000 até 20.000 20.000 X0 I
até 1.000
de de de
83 - Complexo area Util em| até 250 10.000,0001 acima de BAI 1
5| turistico e de lazer m2 250,0001  1.000,0001 até 20.000 20.000  |XO
até 1.000 até 10.000
a6 100  de de de .
83| - Hotel flutuante | area util em 100,0001 250,0001 500,0001 acima de ME I
.6 m?2 até 250 até 500 até 1.000 1.000 DIO
de de de .
83| - Restaurante area util em| até 250 10.000,0001 acima de ME I
7 flutuante m?2 250,0001 ] 1.000,0001 até 20.000 20.000  |DIO
até 1.000 até 10.000
até 100 | 1006 250 o
83| - Alojamento | area Gtil em lgt%’gggl ast%’gggl 5{322%%10 acima de ME 1l
.8 flutuante m?2 ' 1.000 DIO
84 SERVICOS
MEDICOS E
VETERINARIOS
L de
- Hospitais, de de
84.1| sanatorios, clinicas | area Gtil| até [1.000,0001| 5.000,0001 10.000,0001 acimade |MED Il
médicasmaternidade] emm2 | 1.000 | até 5.000 até 10.000 ate 30.000 30.000 10
S, casas
de salde,
policlinicas— com
procedimentos
complexos
- Hospitais, de de de
84.2| sanatorios, clinicas | area util| até 10.000,0001 acima de BAI |
médicas ou emm? | 1.000 '1.000,0001} 5.000,0001 até 30.000 30.000 | XO
odontologicas, até 5.000 até 10.000
maternidades, casas
de salde,
policlinicas — sem
procedimentos
complexos
- Laboratorios de
analises clinicas, | area (til | até 250 de de de
84.3 radioldgicas, em m? 250,0001 500,0001 2000,0001 acimade |MED 1
quimicas, fisico- até 500 até 2.000 até 10.000 10.000 10
quimicas,
microbioldgicas,
toxicolégicas
e ambientais.
- Clinicas area util até | 2 0"800 oodgoo 200(‘)j %oo
84.4 e | pgg| 220000 | 500,000 0001 | acimade |MED I
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veterinarias e até 500 até 2.000 até 10.000 10.000 10
farméacia— com
procedimentos
complexos
- Clinicas area(til|  até 250d8001 500d8001 2008I boo1
843 veteringriase | emmz | 250 a€’500 | até2.000 ae 10000 | ade  SA I
farmacia— sem :
procedimentos
complexos
85 PARCELAMENTO DO SOLO E
ASSENTAMENTOS
-Condominio area totalem i .
85. habitacional hectares(ha) | até 10 de de de acima | .o o | XL
1 horizontal 10,0001 15,0001 até | 30,0001 ate de 60
até 15 30 60
area totalem ] de de | de .
85. | condominiocomerc| hectares(ha) | at¢10 | 10,0001 15,0001 até | 30,0001 até acima e | XL
2 ial até 15 30 60 de 60
horizontal
. . N° de ) . i
85. | Condominiovertica comércios | até 10 de de de acima ME | XLIII
4 | comercial 10 até 20 21 até 50 51 até 100 de 100 DIO
- N° de ] .
85. | condominiovertical| apartamentos | até 10 de de de acima | . o
5 residencial . . . de 100
10 até 20 21 até 50 51 até 100 XLII
-Loteamentos area total em| | . 3
85. parafins hectares (ha.) até 15 d(-:: dg d? aclma ME XLII
6 residenciais ou 15 até 50 50 até 80 80 ate 100 de 100 DIO
comerciais
- Regularizacéo de | area totalem , de de 15,0001 até de .
85. lofeamentosja hectares | at€ 10 | 10,0001 até 30 30,0001 até acima | e o
7 existentes (ha) 15 60 de 50
XLIII
_ , areatotalem| |
85. - Distrito e polo hectares (ha) até 15 de de de ]
8 industrial 15 até 50 50 até 80 80 até 100 acima ME | XLIHI
de 100 DIO
- Projetos de areatotalem | de de de .
85. | assentamentos hectares | ate 300| 300,0001a | 500,0001a | 700,0001a | acima | ..
9 ede colonizacdo (ha) 500 700 1.000 de LI
1.000
86
AGRICULTURA
o de
. tilemh , d d . i
86. - Propriedades com area(ﬁécgrr;) i até ¢ ) ¢ 1.000,00 | acimade |MEDIO
1 atividades agricolas 240 | 240,0001ate | 500,0001 01 até 2.000 XLIV
no perimetro urbano 500 até 1.000 2.000
ou area de expansao
urbana.
87 ATIVIDADE§ DE
IRRIGACAO
g7 rriqac Area irrigada At 50 de de de Aci ALT YLV
. - Irrigagéo por é cima
1 Aspersio em ha 50,0001 a 100,0001 a 500,0001 a de 1.000 0
100 500 1.000
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87 Irrigaca Area Até 50 de de de Aci MED XLV
. - Irrigagdo . é cima
2 Localizada Irrigada 50,0001 a 100,0001 a 500,0001 a de 1.000 10
em ha 100 500 1.000
87. - Irrigacéo i/rArire: da Até 50 de de de Acima
3 Superficial gh 50,0001 a 100,0001 a 500,0001 a de 1.000 |ALT XLV
emha 100 500 1.000 0
88 ATIVIDADES
FLORESTAIS
. de
88. - Manejo if?h%t;aerg até 50 de ) de 1.000,0001 acimade [BAIX XLVIl e
1 | Agrossilvopastoril 50,0001 até 240,0001 até 5.000 5.000 0 LIl
240 até 1.000
area atil em de 1.000,0001 XLVIl e
88. - Manejo ha até 50 de ] deafg 2%%%1 até 5.000 acimade |BAI L
2 Agroflorestal (hectare) 50,0001 ate ' 5.000 | XO
240
89 AQUICULTURA
Piscicultura -
89. emrep | area Gtil em ha Vide regulamento BAI
1 resa, (hectare) préprio. X0
barragemoutanques
elevados, exceto
em area de APP.
Piscicultura o -
89. emtan area(ﬁz::g;;; a Vide regulamento BAI
2 que escavado, préprio. X0
exceto em area de
APP
89 Piscicultura em | , Vid | BAI i
3. tanque rede, volume (m3) ide rregur%mento o
inclusive areas em proprio.
parques aquicolas,
exceto em area de
APP
Piscicultura em -
89. represaou volume (m?) Vide regulamento ALT
4 barragem no leito roprio o
do corpo hidrico. proprio.
Piscicultura tipo | &rea Gtil em ha . i
89. pesque & pague ou (hectare) Vide regul_amento BAI
5 préprio. X0
pesque & solte
. . . de de de : BAI
89. R It til (m2 té 500 1
s anicultura | - area til (m?) - até 500,0001| 1.000,0001 | 2.000,000L | ™ | xo
até 1.000| até 2.000 até 5.000 de 5.000
. de de de .
89. Estacdo de area util (m?) até 500 2.000,0001 acima BAI 1
7 larvicultura 500,0001| 1.000,0001 até 5.000 de 5.000 | XO
até 1.000| até 2.000
90 CRIACAO E COMERCIALIZACAO DE ANIMAIS SILVESTRES
90. . - Area (til em . de de de acima -
Jardim zooldgico Até 1 MED XLVI
1 J ha 1,0001 | 50001a10 | 100001820 | 4ep0 | |0
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Comercializacdo
de fauna silvestre
nativa e exotica,
partes, produtos
esubprodutos.

Numero de
Animais
(NUmero total
de animais,
incluindo
matrizes e
nascidos em
cativeiro, ou

abatidos/
comercializad
0 porano)

até 100

de 101
até 300

de 301
até 500

de
501 até
1000

acima de
1000

BAI
X0

XLVII

90.3

Criador
depasserif
ormes silvestres
nativos -amador

Numero de
Animais
(NUmero total
de
animais,
incluindo
matrizes e
nascidos em
cativeiro,ou

abatidos/
comercializad
0S por ano)

Até 100

BAI
X0

XLV
I

90 .4

Criador de
passeriformes
silvestresnativos-
Comercial

Numerode
Animais
(NUmero
total de
animais,
incluindo
atrizes e
nascidos
em
cativeiro ,
ou
abatidos/
comercializad

0s
por ano)

até
100

de 101
até 300

de 301
até 500

de 501 até
1000

acima de
1000

BAI
X0

XL
VI

90.5

Criadouro
cientifico de fauna
silvestre para fins

de pesquisa.

Numerode
Animais
(Ndmero
total de
animais,
incluindo
matrizes e
nascidos
em
cativeiro,
ou batidos
comercializ dos

porano)

até
100

de 101
até 300

de 301
até 500

de 501 até
1000

acima de
1000

BAI
X0

XLVI
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ANEXO 11
Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos e atividades em geral (com excegéo daqueles
especificados nos anexos Il a LIII

PORTE POTENCIAL TLP (em TLI (em TLO (em
POLUIDOR UPEM) UPEM) UPEM)

Baixo 10 10 10

MINIMO Médio 13 13 13
Al 13 15,5 15,5
BalixG 13 13 20,8

PEQUENO Médio 13 18 26
At 13 32 52

. 13 23,5 32

Baixo

MEDIO Médio 13 39 97,5
e 13 130 234

BalixG 13 58,5 117

GRANDE Médio 13 117 195
At 13 234 364

. 13 117 234

EXCEPCIONA Médio 13 234 416

L 13
Alto 390 650
ANEXO Il

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos
ITEM 1.1do ANEXO I.

PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em (em (em

UPFM) UPF UPF

M) M)

Minimo Médio 13 13 13
Pequeno Médio 19,5 19,5 19,5
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Meédio Médio 26 26 26
Grande Médio 32 32 32
Excepcional | Médio 39 39 39
ANEXO IV
Tabela de valores da TLP ,TLI e TLO das atividade seem
preendimentos descritos nos ITENS 2 e 3 do ANEXO I(exceto ITEM
3.9).
TLP TLI TLO
PORTE POTENCIA (em UPEM) (em (em
L UPFM) UPF
POLUIDOR M)
Minimo Alto 26 52 195
Pequeno Alto 39 104 312
Medio Alto 52 143 455
SIS Alto 65 195 585
Excepcional Alto 78 234 715
ANEXO V
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 3.10 do ANEXO |
PORT POTENCIAL TLP TLI TLO
E POLUIDOR | (em UPFM) (em UPFM) (em
UPFM)
Minim Alt 6,5 6,5 13
0 0
6,5
Peque Alt 9 15,5
no 0
6,5
Médio A(\)It 13 19.5
6,5
Grand Alt 19,5 26
e 0
6,5
Excepcio Alt 26 55
nal 0
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ANEXO VI
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 4
do ANEXO I(exceto itens 4.1, 4.2, 4.4 e 4.7)

PORTE POTENCIAL U= I VLY
UPF UPFM
M) )
Minimo Alto 26 39 39
Pequeno Alto 39 78 78
Médio Alto 52 117 117
Grande Alto 65 130 156
Excepcio Alto 78 156 195
nal
ANEXO VII
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 4.1 do ANEXO |
PORT POTENCIAL TLP TLI TLO
E POLUIDOR (em (em (em
UPFM UPFM) UPFM)
)
- Alto 13 19,5 65
ANEXO VIII
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos nos itens 4.2, 4.4, 4.7
DO ANEXO |
POTEN TLP TLI TLO
PORTE CIAL (em (em (em
POLUI UPF UPFM) UPFM)
DOR M)
Minimo Alto 15,5 55 55
Pequeno Alto 55 65 65
Médio Alto 45,5 91 91
Grande Alto 52 104 130
Excepcio Alto 65 130 156
nal
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ANEXO IX
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.1 DO
ANEXO |
PORT POTENCIAL TLP TLI TLO
E POLUIDOR |(em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Minim Alto 39 45,5 52
0
Peque Alto 45,5 52 58,5
no
Médio Alto 52 58,5 65
Grand Alto 58,5 65 71,5
e
Excep Alto 78 104 117
cional
ANEXO X
Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.2 E 5.4 DO
ANEXO |
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em (em UPFM) (em UPFM)
UPFM)
Minimo Alto 39 78 78
Pequeno Alto 52 117 117
Médio Alto 65 130 156
Grande Alto 78 156 195
Excepcio Alto 11 195 234
nal 7
ANEXO XI

Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.3 DO ANEXO
|

PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO

POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em
UPFM)

Minimo Alto 32,5 39 455
Pequeno Alto 39 45,5 52
Médio Alto 45,5 52 58,5
Grande Alto 52 65 78
Excepcio Alto 65 78 104

nal
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ANEXO XI|I
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM
6.1 do ANEXOI.
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Minimo Alto 13 455 58,
5
Pequeno — 13 65 104
Médio Alto 13 156 286
Grande Alto 13 260 390
. Al
Excepcional 0 13 390 520
ANEXO XIlII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos
nos itens 6, 7, 8, 10, 11, 12 e 13 do ANEXO | (com excecao do item 6.1)
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Baixo 10,5 10,5 10,5
Minimo Médio 13 13 13
Alto 13 15,5 15,5
Baixo 13 13 13
Pequeno Médio 13 18 18
Alto 13 23,5 23,5
Baixo 13 21 21
Medio Médio 13 28,5 28,5
Alto 13 31 31
i 1
Grande Baixo 3 65 143
Médio 13 78 182
Alto 13 104 221
Baixo 13 71,5 169
Excepcional Médio 13 91 208
Alto 13 104 247
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ANEXO XIV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos
descritosno ITEM 9 do ANEXOI

PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
- Médio 13 13 26
Minimo Alto 13 26 52
Médio 13 26 39
Pequeno
Alto 13 32,5 78
Meédio Médio 13 45,5 78
Alto 13 45,5 130
Grande Médio 13 58,5 130
Alto 13 78 195
_ Médio 13 78 195
Excepcional Alto 13 117 325
ANEXO XV
T abela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e em preendimentos
descritos no ITEM 14 do ANEXO |
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em
UPFM)
Minimo Alto 13 26 52
Alto 13
Pequeno 32,5 8
Médio Alto 13 455 130
Alto 13
Grande 8 195
. Alto 13 117 325
Excepcional
ANEXO XVI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e
empreendimentos descritos nos ITEM 15 do ANEXO I.
SEETE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Minimo Alto 13 15,5 15,5
Pequeno Alto 19,5 32,5 52
Médio Alto 26 65 195
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Grande Alto 39 130 390
Excepcional Alto 52 260 520
ANEXO XVII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 18 do ANEXO |
TLP TLI (em TLO
PORTE POTENCIAL
POLUIDOR (em UPFM) UPFM) (em UPFM)
6,5 6,5 6,5
Baixo
13 1 39
Minimo Médio 3
Alto 13 5 104
2
10,5 10,5 23,5
Baixo
Pequeno Médio 13 é 78
Alto 13 7 156
8
Baixo 13 32 65
,5
Médio 13
Médio 58 156
5
Alto 13 10 221
4
Baixo 13 45 130
,5
Grande 13
Médio 78 234
Alto 13 13 299
0
13 7 195
Baixo 1,
5
Excepcional 13 1 31
Médio 3 2
0
Alto 13 1 39
9 0
5
ANEXO XVIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 19 do ANEXO 1.
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Minimo Médio 2,5 6,5 10,5
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Pequeno Médio 6,5 9 19,5
Médio Médio 13 19,5 52
Grande Médio 13 26 78
Excepcional | Médio 13 32,5 130
ANEXO XIX

Tabela de valores da TLP, TLI eTLO das atividades e empreendimentos descritos
nos ITENS 71, 72, 73, 74 e 80.3do ANEXO |

TLP TLI TL
PORTE POTENCIAL ©
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Baixo 105 105 105
Minimo Iy 13 13 13
Alto 155 15,5 26
Baixo 13 13 18
Pequeno Médio 13 18 21
Alto 39 39 78
Baixo 13 39 52
Médio Médio 52 52 65
Alto 169 169 520
Baixo 13 104 162,5
Grande Médio 162,5 162,5 169
Alto 494 494 1183
Baixo 13 156 299
Excepcional Vil 364 364 364
Alto 910 910 1820
ANEXO XX
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 76
.1 do ANEXO |
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Minimo Alto 26 65 130
Pequeno Alto 26 130 195
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Ml Alto 26 195 260
Grande Alto 26 260 325
Excepcional Alto 26 325 390
ANEXO XXI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos nos ITENS 76.2 a
76.4 do ANEXO |
POTENCIAL TLP TLI TLO
PORTE
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Meédio
Minimo 6,5 6,5 6,5
Pequeno Medio 13 13 13
Médio Medio 19,5 195 19,5
Grande Médio 39 39 39
Excepcional Medio 65 65 65
ANEXO XXII
Tabeladevaloresda TLP, TLIe TLO do empreendimento descrito no ITEM 76 .5 do
ANEXO |
SeETE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Minimo Médio 65 65 91
Pequeno Medio 91 91 156
Medio Médio 130 130 260
Grande Médio 195 195 364
Médio
Excepcional 260 260 494
ANEXO XXIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 76.6 e 76.7 do
ANEXO |
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Minimo Alto 39 162,5 351
Pequeno Alto 65 208 494
Médio Alto 78 364 806
S Alto 104 520 1300
Excepcional Alto 162,5 650 1950
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ANEXO XXIV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos no ITEM N. 76.8 do ANEXO |
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
M inimo Alto 39 162,5 162,5
Pequeno Alto 78 208 208
M édio Alto 130 364 494
Grande Alto 195 494 1430
Excepcional Alto 286 910 1950
ANEXO XXV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos
nos itens76.9 a 76.13 do ANEXO |
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM ) (em UPEFM) (em UPEFM)
| Médio 13 26 52
Minimo Alto 13 39 65
Médio 13 39 78
Pequeno Allto 13 78 130
Médio 13 52 91
Médio
Alto 13 117 169
Médio 13 78 117
Grande Alto 13 156 195
Médio 13 130 156
Excepcional Alto 13 195 234
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Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descritos no ITEM

ANEXO XXVI

N. 76.14 do ANEXO |

PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em
UPFM)
Minimo Aolt 2,5 2,5 2,5
Pequeno Aolt 5 5 5
Meédio Al 8 8 g
Grande Aolt 10 10 10
Excepcional A;It 13 13 13
ANEXO XXVII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento
des critos nos ITENS N.76.15 a 76.19 do ANEXO |
PORTE POTENCIAL (em UTPIT:PM) (em UP-IIZ_II\_/II) (emTLIJ_PCI):M)
POLUIDOR
Baixo 6,5 6,5 6,5
Minimo Médio 13 13 32,5
Alto 13 19,5 52
Baixo 10 10 10
Pequeno Médio 13 19,5 39
Alto 13 39 78
Baixo 13 32,5 32,5
Médio Médio 13 32,5 52
Alto 13 60 117
Baixo 13 45,5 45,5
Grande Médio 13 455 65
Alto 13 78 156
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Baixo 13 71,5 71,5

Excepcional Médio 13 58,5 130

Alto 13 117 182

ANEXO XXVIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.1 do ANEXO |
POTENCIAL TLP TLI TLO
PORTE
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
_ Alto 130 130 156 UP_FJVIs + 6,5UPFMs
por quildmetro (km) de
rodovia
ANEXO XXIX
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.2 do ANEXOI
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
) 39 UPFMs +
- MEDIO 13 19,5 1,5UPFMs por
quildmetro (km) de
ramal aberto
ANEXO XXX

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.3 do ANEXO |

PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
78 UPFMs + 1,5
- MEDIO 13 65 UPFMs por
quilémetro (km)
de via publica
construida e/ou
pavimen
tada
ANEXO XXXI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.17 do ANEXO |
POTENCIAL TLP TLI TLO
PORTE POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
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6,5 6,5 6,5
- MEDIO
ANEXO XXXII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79 do ANEXO |
POTENCIAL TLP TLI TLO
HORIE S T e (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Minimo Alto 104 162,5 390
130 208 520
Pequeno Alto
156 286 780
Médio Alto
195 410 910
Grande Alto
. 234 559 1300
Excepcional | Alto
ANEXO XXXIII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no SUB ITEM 79.8 e 79.9 do ANEXO |

pORTE  POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
ini 13 13 19,5
Minimo Baixo
. 13 13 19,5
Pequeno Baixo
- . 13 13 19,5
Médio Baixo
. 13 13 19,5
Grande Baixo
. . 13 13 19,5
Excepcional Baixo
ANEXO XXXIV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.1 do ANEXO |
TLP TLP TLO
POTENCIAL
PORTE POLUIDOR (em UPEM) (em UPEM) (em UPEM)
3 Alto 39 130 195
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ANEXO XXXV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.2 do ANEXO |
TLP TLP TLO
POTENCIAL
PORTE POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
65 195 260 UPFMs + 0,15 UPFMs
- Alto
por
hectare de area alagada
ANEXO XXXVI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.3 do ANEXO |
PORTE POTENCIAL -Il—JLPPFM TULPIFM TLB_PCIJZM
POLUIDOR (em ) (em ) (em )
Minimo Alto 104 162,5 390+ 0, 2 UPFMs
por hectare de area alagada
520+ 0, 2 UPFMs
Pequeno Alto 130 208 por hectare de érea alagada
780+ 0, 2 UPFMs
Médio Alto 156 286 por hectare de area alagada
910+ 0, 2 UPFMs
Grande Alto 195 410 por hectare de area alagada
1300+ 0, 2 UPFMs
Excepcional Alto 234 559 por hectarede area alagada
ANEXO XXXVII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 79.4 do ANEXO |

pPORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Alto 234 650 1950+ 0,13 UPFMs

Excepcional por hectare de &rea alagada
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ANEXO XXXVIII
Tabela de valores da TLP,TLIe TLO do empreendimento descrito no ITEM 79 .7 do ANEXO |
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM ) (em UPFM ) (em UPFM)

Minimo Alto 19,5 45,5 83
Pequeno Alto 26 a1 104
Medio Alto 39 2275 312
Grande Alto 52 275 364
Excepcional Alto 65 364 416

ANEXO XXXIX

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do em preendimento descrito no ITEM 79 .11 do ANEXO |

PORTE

POTENCIAL
POLUIDOR

TLP
(em UPFM)

TLI
(em UPFM )

TLO
(em UPFM)

Minimo

Alto

13

26

39 UPFMs
+15
UPFMs por
quilémetro

de linha de
transm issdo

Pequeno

Alto

39

52

65 UPFMs
+15
UPFMs por
quilémetro
de linha de
transm issdo

Médio

Alto

52

65

78 UPFMs +
1,5 UPFMs
por quildmetro
de linha de
transm issdo

Grande

Alto

65

78

91 UPFMs +
1,5 UPFMs
por quildémetro
de linha de
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transm issdo
78 91
Excepcional 104 UPFMs
+15
Alto UPFMs por
quildmetro
de linha de
transm isséo
ANEXO XL
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do em
preendimento descrito no item 81.7, 81.8, 81.11, 81.12 ¢
81.13do ANEXO I
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Médio
R ! 13 58,5 58,5
Alto 19,5 58,5 58,5
Médio
Pequeno | 13 78 97,5
Alto
39 78 97,5
Médi
Iy edio 13 97,5 130
Al
0 58,5 130 156
Médi
Sl edio 13 117 260
Al
0 130 208 494
Médio
Excepcional 13 136,5 338
Al
0 195 351 806
ANEXO XLI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no item 81.9 do ANEXO |
PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em PFM) (em UPFM)
Médio
Minimo 6,5 6,5 13
Médio
Pequeno 6,5 13 19,5
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- Médio
Meédio 13 19,5 39
Grande Medio 13 30 78
. Médio
Excepcional 13 52 130

ANEXO XLII
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do empreendimento descrito no item 81.10 do ANEXO |
TLP TLI TLO
PORTE POTENCIAL
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Minimo Médio 13 52 130
Médio
Pequeno 13 65 169
s Médio
Médio 13 78 208
. 91 247
Grande Medio 13
Médio 104 289
Excepcional 13
ANEXO XLIII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 85 do ANEXO |

PORTE POTENCIAL (emTLIJ_FE)FM) (emTULPIFM) (emTULFEI):M)
POLUIDOR
Minimo Médio 26 52 195
Pegueno Médio 52 78 260
104
Médio Médio 8 390
104 520
Grande Médio 130
Excepcional Médio 130 195 650
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ANEXO XLIV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLOdo empreendimento descrito no ITEM 86 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (emUPFM)
. Baixo 13 15,5 19,5
Minimo
Médio 13 15,5 19,5
Pequeno Baixo 13 15,5 19,5
Médio 13 15,5 195
o Baixo 13 15,5 19,5
Médio 13 13 26
Grande Baixo 39 39 39
Médio 65 65 65
; Baixo 78 78 78
BExcepcional
Médio 117 117

117
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ANEXO XLV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 87 do ANEXO |

PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (emUPFM) (emUPF (emUPFM)
M)
Alto 13 13 39
Pequeno Médio 6,5 13 26
Alto 13 26 52
Alto 13 39 65
Grande Médio 6,5 39 52
Alto 13 52 78
Médio
Excepcional 6,5 52 65
Alto 13 65 91
ANEXO XLVI

Tabela de valores da TLP , TLI e TLO do em preendimento descrito no ITEM 90.1 e 90.5 do ANEXO |

SoRTE | POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPEM) (em UPFM) (em UPFM)
N Baixo ISENTO ISENTO 15
Minimo Viadio ISENTO ISENTO 15
: ISENTO ISENTO 15
Baixo
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Pequeno Médio ISENTO ISENTO 15
T ISENTO ISENTO 1,5
NICEIE Médio ISENTO ISENTO 15
Srande Baixo ISENTO ISENTO 15
Médio ISENTO ISENTO 15
E . Baixo ISENTO ISENTO 1,5
xeepciona Médio ISENTO ISENTO 15

ANEXO XLVII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 90.2 do ANEXO |

PORTE POTENCIAL TLP TLI TLO
POLUIDOR (em UPFM) (em UPFM) (em UPFM)
Minimo Baixo 6,5 10,5 13
Pequeno  |Baixo 13 19,5 39
Médio Baixo 13 26 65
Grande Baixo 13 32,5 91
Excepcional |Baixo 19,5 52 130
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ANEXO XLVIII (Redacéo dada pela Lei n® 1102/2021)
TABELA DE VALORES DA TAXA DE AUTORIZAGAO AMBIENTAL

TIPO DE AUTORIZAGAO AMBIENTAL MUNICIPAL VALOR EM UPFM

- Autorizacao para supressao de vegetacdo em area urbana, nos casos previstos na legislacao, inclusive frutiferas
(por nimero de arvores)

Até 5 arvores | 1,5 UPFM

- Autorizacao para execucao de obras emergenciais

Em zona urbana 6,5
UP
FM

Em zona rural 13
UpP
FM

- Autorizacao para transporte municipal

Embarcacéo 13 UPFM por embarcacéo

Veiculo ou

6,5 UPFM por veiculo ou vagao
vagéao de carga

- Autorizagéo para coleta e transporte de 6leo lubrificante usado ou contaminado e/ou de residuos e/ou efluentes
sanitarios oriundos de fossa séptica, sumidouro, caixa de gordura, caixa de esgoto, tubulagdo, galeria, drenagem ou
correlatos (por veiculo, vagédo de carga ouembarcacao)

Embarcacao 13 UPFM por embarcacéo

Veiculo ou 6,5 UPFM por veiculo ou vagao
vagao de carga

- Autorizacao para coleta e transporte de residuos soélidos urbanos, da construcao civil e/ou de servicos de saude (por
veiculo, vagao de carga ou
embarcacao)

Embarcacao 13 UPFM por embarcacéo

Veiculo ou

6,5 UPFM por veiculo ou vagao
vagao de carga

- Autorizacao para desassoreamento e limpeza de corpos ou cursos d’agua (por tamanho em hectare da area a ser

desassoreada)
Até 2 hectares 2,5
UP
FM
Acima de 2 2,5 UPFM + 0,13 UPFM por hectare excedente
hectares
- Autorizacéo para criacdo de passeriformes silvestres nativos - amador

11,5 UPFM

- Autorizacao para criagcao de passeriformes silvestres nativos - comercial (por nimero total de animais, incluindo
matrizes e nascidos emcativeiro, ou abatidos/ comercializados)

Até 100 6,5 UPFM
De 101 até 300 13 UPFM
De 301 até 500 19,5 UPFM
De 501 até 1000 39 UPFM
Até 1000 58,5 UPFM
- Outras autorizacdes ambientais
2,5 UPFM
ANEXO XLIX

TABELA DE VALORES DA TAXA DE CERTIDAO AMBIENTAL

CERTIDAO VALOR EM

UPEM
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- Certidao de cumprimento de condicionantes de licenca,

autorizagdo ou Termo de Ajustamento de Conduta 2.5

- Certiddo de regularidade ambiental de

atividades e 2,5

empreendimentos que se instalaram sem a devida licenca ou
autorizacdo ambiental

- Certiddo de inexisténcia ou existéncia, nos Ultimos cinco

anos, de 15
infracdo ambiental praticada pelo requerente
- Certidao de inexigibilidade de licenciamento 1,5
-Certiddodeinsergdooundodeimévelemunidadedeconservagao 15
municipal '

- Certidao de regularidade de dragas com bombas de suc¢do para extragdo de minério (nimero de polegadas da bomba de suc¢do por
equipamento)

até 4 58,5
de5a6 78

de7a 104

12
de 12 117
até 14
acima 143
de 15

- Qutras certiddes ambientais 1,5
ANEXO L
TAXA DE AVERBACAO
TIPO DE AVERBACAO VALOR EM UPFM
- Averbacdo de retificacdo da atividade, do local da ISENTO

atividade, do codigo da atividade, do prazo de validade da
licenca ou autorizagdoeoutros erros materiais;

- Averbacdo de alteragdo ou retificacdo da titularidade; 1,5
- Averbacdo de alteracdo ou retificacdo do endereco do titular; 1,5
- Averbacdodealteracdoouretificagdo do nome empresarial do 1,5
titular;
- Averbacdo de alteragdo do técnico responsavel; 0,6
- Averbacdo de alteraco, inclusdo ou excluséo de condicGes ISENTO

de validade, com base em parecer técnico superveniente do
Orgdo Ambiental;

- Outras averbagdes previstas em lei ou regulamento 0,6

ANEXO LI
TAXA DE ANALISE DE ESTUDO DE IM PACTO AMBIENTAL E




ESTADO DE RONDONIA
U=z \- =... PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

= Taorrizone SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE

RESPECTIVO RELATORIO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA/RIMA

DESCRICAO DA ATIVIDADE

VALOR EM UPFM

- Analise de E IA/RIMA de atividade ou empreendimento de 78
porte minimo

- Analise de E IA/RIMA de atividade ou empreendimento de 104
porte pequeno

- Analise de E IA/RIMA de atividade ou empreendimento de 156

porte médio

- Analise de E IA/RIMA de atividade ou empreendimento de 260
porte grande

- Analise de E IA/RIMA de atividade ou empreendimento de 338

porte excepcional

ANEXO LII

TAXA DE ANALISE DE RELATORIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL - RMA

DESCRICAO DA ATIVIDADE

VALOR EM UPFMPP

- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental
(RMA) de atividadeouempreendimento de Baixo potencial
poluidor

0,6

- Analise de Relat6rio de Monitoramento Ambiental
(RMA) de atividadeou empreendimento de Médio
potencial poluidor

15

- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental
(RMA) de atividadeouempreendimento de Alto potencial
poluidor

2,5

ANEXO LIII

TAXA DE SERVICOS FLORESTAIS

TIPO DE SERVICO

VALOR EM UPFM

-Vistoriaparaverificagdoeacompanhamentoderecuperacdodeareasdegradadasoualteradas(porareaaservistoriada)

IAté 100 hectares

32,5 UPFM

I/Acima de 100
hectares

32,5 UPFMs + 0,2 UPFM por hectare excedente

ANEXO LIV
TAXA DE SERVICOS AMBIENTAIS DIVERSOS
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DESCRICAO DA ATIVIDADE

VALOR EM UPFM

- Desarquivamento de processo de licenciamento 2,5
- Emissdo de 22 Via de licencas, autorizacGes, certidfes e 1,5
documentos em geral
- Reandlise de Plano de Controle Ambiental (PCA) 4
- Reandlise de Relatorio de Controle Ambiental (RCA) 2,5
- Analise e Reanalise de Plano/Projeto de Recuperagdo de Area 4
Degradada (PRAD)
- Anélise e Reanalise de Plano/Projeto de Recuperacao de Area 4
Degrada e/ou Alterada(PRADA)
- Analise de Relatorio Ambiental Preliminar (RAP) 4
- Andlise de Relatério Ambiental Simplificado (RAS) 4
- Analise de Estudo de Risco (ER) 4
- Analise de Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) 4
- Andlise de outros estudos, relatorios, planos e projetos ambientais 5

especificadosem regulamento




